
MmJICIPIO DE PLANALTO
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 131/2013,
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013, CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E MIRON GILBERTO PARABOCZ.
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Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e
quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e MIRON GILBERTO PARABOCZ. Neste ato

representado por seu Administrador Sr. MIRON GILBERTO PARABOCZ,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 131/2013, firmado
entre as partes em data de 18 de junho de 2013, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de sei-viço de profissional, visando a
Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal
de Cultura, deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 2.412,00 (dois mil e quatrocentos e doze reais),
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de
Prestação de Serviço n" 131/2013, celebrado entre as partes em 18/06/2013, tendo
como importe o valor de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), passando o
objeto total contratado, no valor de RS 16.452,00 (dezesseis mil e quatrocentos e
cinqüenta e dois reais), a teor do disposto no art. 65, § 1'' da Lei nh 8.666/93.
241.691,00
ITEM i QUANT. 1 UNID.

01 67,00 H

NOME DO PRODUTO

Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral

■ Municipal Sublime Canto.
I Demonstrando conhecimento técnico
j em regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos
musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto. Conforme
projeto em anexo.

TOTAL

PREÇO
UNIT.

36,00

PREÇO
TOTAL

2.412,00

2.412,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetosú pas^andjb o
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valor total contratado na importância R$ 16.452,00 (dezesseis mil e quatrocentos e
cinqüenta e dois reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

ÍTO. L-
MARLÒN FERNANDO KUHN

prefeito Mui^ipal

'AAA(0< h \i)^
MÍRON GILBERTO PARABotíz

Miron Gilbeno Parabocz. ̂

Testemunhas:

T/JJI.
OLteciR cAmpos"

C.i/rG n" 6.045.397-7/PR

\7^ ÜlosLUIZ CAJ

CL/RG n/3.895.670-l/PR
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PREFEITÜM MUNICIPAL DE PL4NAÍT0
CVPJ.N' 76.i60326imhl6

Pmçii São Frutifisfc rie/íssís, 15S3-CfP.'S.:,7iO-l)()ll
{■-iiinil; p/niin/lo9rliiif.com.J'i'

PoHítWfi) 3555-1331 -ríii:/«I.?.i55-i3.II
PL4M31T0 - PARAS'Á

PRÍMEIRO T£RMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PHESTAÇ.ÃO DE SERVIÇOS N° 059/2D14, EDITAL PREGÃO N"
327/2314, CEIEBRADC ENTRE O MUNICÍPIO DE PUNALTO £
recapadora PARD.AL LTD.A.

A,:s -.rèy útis do .T.é de nwOThn d.i .10,1 lie iiti> imJ >

í.jRTe f MUNiClPIO DE PLANALTO, nesie aw rcprerfrl,>ií'i ftin -e:: Preciin,
Sr MARLON FÍR.NANDO KUHN e RECAPADORA PARDAL LTDA, nwe ,1;..
NFtkxJiiad,' pn- scii ctjniiv.síradnr Si. ALTAIR RAIMUNDO GUIND.ANL
rwt.lveni !rn fiwjin acordo ,iditiir o coniraio adminicttjiivo de )'re-ljc,'.íi oe
stn iços n" lí3"/l.!'l, (irmaili) etitre ,ís pites em data de 211 de naiti de 23H, luS'
(líivlii e i i'on;rot,'i;jii de e,Tipreia para ptTslaçâiKie wreiço de xeapagem de piieu.N
dísdrr.do J rrumitcocãn repular da frota de máquinas e etialos deste Muiuopio de
■'iinsit'', noasejiiiaiteí termos.

CLÃU5ULA PRIMEIRA: Ermirrjdedcmülüoacoslo enire as (Nirtes, fw iTts^td-i
5 qaendiUe l-- itir. cntsfnl» na tUusula primeira (do lijetii lAt euurato!.
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Cír.-f 'oi-i. .c-tiNtí-; púrtii.-a csíraastraína aijiüo, pslintnte ao Ciitirat:-
.AfruneKraitvo os Prestigie de Sm^os n"' Í59/2CU, íeletr.tdfl entre is partes eni
íi."j5'2flU. t£Ti,N)C.«-<i importe o valxde RS l3Üitifl,íM(Cír!tUs'iituiueltU tille
-i.oiTtit» :■ cwiiiwfis resí), jMssarrdí: 0 objeto lulal contraiadu r.i laiur dc RS
157í4S,i3íi ícenlc: e uncnlí e sele tnil ? tweecenSüs eauarenlJ e diiio reais), 1 teor co
aiHsisltitvi ait fó.SlMalein .5.6t6/53-
i liem
i
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ITjvNiiRIi iie.1

VIPALUN34s'ja C4U1

Rreiujjetr ,1 '•>: roris rr.tal 1S5/A
Í<i4!l>0

WAlLNíS.54.011 1243»

' ií 'ífter.tuT'" pm-js nida
; iI5;::r RiMv

VIPALUN35!??jw -rs.í

. 11 (itcipafiep .1 •iT pn."jí radia
1 2i)5,'':5f Kiniit,)

VIPALUNiÇ\nn.CSj>'

1 U 4in-.ip,ij:oin ,! queria pnea IIAW-
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VIPALUNiB773,1»j sy^ai

j 15 •Rctapaper .1 ipirnit pneu ItOOiÜ
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1 Ifi jiíeiVpOKW- a .ivvnie pau 17,5 > I
! kwa.tuiJr

VIPALL.NItl•rru.tl

1 TCTAi : rr-vi

CLÃUSLlASEClNDA-fia alleracú i QãusuU fegunda (dc .aliH), em vriude
do jfTfsdKi tc-s itens ivnssapre na Clíiau!» Primeira (do it^Lti. jwssnUi- o i jkir
ou! .-.intratiti, rj inty.Màritij RS I57.'ai,C(}icent."' e oitenta e seicrpile rroNerJos
eau.ttrijlariiiN-"f.ii'i

CI.ÃLSULA TERCEIRA: Perri.irecem iiiaiteiadas ia demais cijusuij' e ipmir^Aes
i-siipul.idas raic.y.iit.itu .iTi(iinai.eríOs!tirradas por este iitjirurtiewo

{., para validade do que pelas partes (oi pociuudu, liniu-se
fSíf liKlramsnKi rm duas vi» de igual 'eor e forma.

MAF-LONFERN.ANDOKUHN
rretoto Municipal

AITAIRRAIMUNDO GUINDAM
RecapidoraFaidal lida.

sX.DECiRCANli-O?

:!/SGn'SM?:P-7 PK

LLiiZCARLCKtKiM
CI/SGn'âfl^ii7i1-l;tT(
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 131/2013, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N° 033/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E MIRON GILBERTO PARABOCZ.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois

mil e quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e MIRON GILBERTO PARABOCZ.

Neste ato representada por seu Administrador Sr. MIRON GILBERTO
PARABOCZ, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n°

131/2013, firmado entre as partes em data de 18 de junho de 2013, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 1.206,00 (um mil e duzentos e seis reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo de Prestação
de Serviço n° 131/2013, celebrado entre as partes em 18/06/2013, tendo como
importe o valor de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), passando o objeto
total contratado, no valor de R$ 15.246,00 (quinze mil e duzentos e quarenta e seis

ITEM QUANT. UNID. NOME DO PRODUTO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 33,50 H Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral
Municipal Sublime Canto.
Demonstrando conhecimento técnico

em regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos

musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto. Conforme
projeto em anexo.

36,00 1.206,00

TOTAL 1.206,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (dos objetos), passando o
valor total contratado na importância R$ 15.246,00 (quinze mil e duzentos e ̂u^enf
e seis reais).
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CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLO NANDO KUHN

Pri Mutíícipal

m
[RON GILBERTO PARABO Z

Miron Gilberto Paraboc:

Testemunhas:

OTDECIR CAMPOS
g//RG rf 6.045.397-7/PR

I  /o
LUIZjCARLOS boni

C.L/RG n° 3.895.670-1/PR



Pcdèltuni Mimidpal de Capaaema -Estado do Paraná
Av. Parigot de Souza, 1081)- Capaim- Paraná - Centio.

AVISO DE UCITAÇÀO- PREGÃO PRESEMCIALN" 054/2014

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parani toma pidilico qne realizará
hocesso Licitaiório. nos toiDos a s^úr

Modalidade: Pre^ Presencial n* 0342014 - lUC
Tipo de Jul|aniento: Menor peço por ITBÍ.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GBMOS
AUMENTÍaOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA
ESCOIAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL) DE CAPANEMA - PR
Abertura das propostas: OP:00 horas do dia 22 de Outubro de 2014
Local: Prefeitura Municipal de Capaneraa. Av. Parigot de Souza. 1080-
C^aiama- Paraná - Centra.
Demais iafonnaçòes poderâo ser obtidas no endereço acima citado em horário
normal de oqiedienie.

C^janenia-Pr, OJ de Outubro de 2014

Gabriel Felipe Cipriani-Pregoeiro

AVLSO DE RERRATIFICAÇAO DE OBJETO DE EDITAL

EDITAL N" 015/2014

MODALIDADE; Tomada de Preços

ÓSWfO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NA RUA
PERN/\MBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A
AVENIDA GERALDO FULBER. PERÍMETRO URBANO DE
CAPANEMA - PR. TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1U10,52 M".
O Município do CrqKincnia, estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jiuídica do Minisiério da Fazenda sob o n°
75.972.760/0001-60, com sede à Avenida Pedro Virialo Parigot de
Souza, 1080, Ccniro, toma público a rcrratificaçao do objeto do edital,
onde se lè "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NA RLIA
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A
AVENIDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO URBANO DE
CAPANaiA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 1U10Í2 M*.
"leia-se "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NA RUA
PERNAMBUCO, ENTRE A AVENIDA INDEPENDÊNCIA E A
AVENDA GERALDO FULBER, PERÍMETRO T.IRBANO DE
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 11.574^52 W.

Capanema. 01 de Outubro de 2014,

Lindomir Maria de Lara Denardin
Prefeita Municipal

Trefeítura Munícipaíé
Cajjanem

EXTRSTOOE CONTRATO N» 204/2014
Convi[eN° 044/2014

Oata da Assinatura: 02/10/2014.
Contratará; Hunidpto de Capanema-Pr.
Contratada; SINOIA LUCIANE TAVARES - K.
Objeto: COKnWTAÇitó DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COM
FORNEOMEMO DE HATERW. PARA IB/ANTAMENTO DE CARGA DE fflERGlA DC6
CENTROS DE BUCAÇÃO INFANTIL GATINHO DOJRADO. PEQUBíO PRÍNaPE, IVETE
KAFER E PINGO DE GENTE, EH ATaOlHENTO K> PROGRAMA BRASIL CARINHOSO.
Data Inicial de^Oa 02/10/2014, data OnsI de viçáKia 20/12/2014.
Valor toQl: R$ 72.923,05 (Setenta e Dois Kii, Novecentos e Vinte e Trás Reais e Cina
Centavos).

Ljndamír Maria de Iara Denaniin

Prefeita Munldpai

Trefeítura Mmkijjoíde
Cajjonem

PORTARIA S»43i2Q14
TERUO OE HOlilOLOCAÇ/iO E ATO iUUiniCATORIO

UCIT/^ 044 - UODAUDAIS • Ccftvte
Cosidefsido que o pnceiíinenjD fàüWe esta de ecado ran td n* 8866/93 e wis rie/otOes.
espeüatnente «mieuanip43.)«miMoooEdl9ldeli3ia(aomodeidadeConvten'04«20l4e
AiíuiEcs oejelD: COTTRAT/çAO SE EMPRESA ̂  PRESTPÇlO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA LEVANTAMENTO OE CARGA DE ENERGIA DOS
CENTROS DE EDUCAÇÍO INFANTIL GATINHO DOURADO, PEQUEMO WdNCIPE, HíTE KAFER
E PINGO OE GB4TE, EM ATENDIMENTO AO MIOGRAHABRASIL CARINHOSO. Em cumprlmeiib
eo iSsposto no vLIOO, nmenki 1 <la Le 8466. «e 21 de)uren de 1983, tome-ea pObico D resuIlBdo

olst vencedoflesT pelogiliifamenor p» w Me:

OlA LUCIANE TAVARES-HE |l.2.3fl4

Vakr UM da gotu coo e nodridade Caníe N* 044^14, RS 72.923.05 (Setada e
Doà M Novectntoi e Vrtp e TrbReaii e CncoCeniawsL
HenelDM8 pteMcM Icfiçio,

CAPANEMMS de oAtaide 2014
LKIAHR MARIA [£ IARA OSIARDIN

PREFEITA «UNiaPAL

Trefeitura MmirípaCdk
Ccyjonema

nenaniooeoe ccnàÇio a» oos-AH

conuTAoto oe owbi rwfOMUAo* mu rvsrtoc cc sscncos esuvaoius. ap pquooo oc
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DM «aA»niiinL 7W9íni4.
CmjAtM»: Miiwipa d» Cl9Mín«-fr.
catnaa: SlltVK0ll*aQNUMAMM2AaMnpUSmAL*SBUI.
OMt»; COe^TACIdCt Ot IHAfiA fmCM42AMMMPI0UCAOM»MClM ttilCACNMA, HO PCMOOO K
01/1 A04/12/20K M HOOÃUOADe QlMÍnCihClOfKPIS5»HU WSM CROVINOU < M.
ota jbkj« tfe MotNSi uu neui d» 2S/12/2014.
wv mi: ts 30.174^ (Trvu m. C«nB $ ítmu $ Qimre Mai&}

Trefeitura MimicipaCde
Capanema

tSWAOOiSBÇOtf aMEU

w  «ãCKOraMMFBBHUCnun
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neit*flNg6Poaw»Hee**»iS0™ zaWEB4
lObcaiitiitfDapBtficm

uAitmBMOradn

Trefeitura Munícipaíde
Capanema

TERMO DE RESCISÃO UE CONTRATO QUE EtTTBE SI CEISBRAU O UUNlClFlO
DE CAPANEMA E EMPRESA TERRA BRASU,TEBRAPLANAGD4 LIDA- EPP.

O I4UN1CÍP10 DE CAPANEMA. Inecrilo rom a CNPJ «* e n' 75.9717(»0001-60,
bediadn nx Av. redra Vinoui Itsngn de Souze. n' 1080. ne ddide de Caponiiu 1% us
ifatÀaií de ITOMIRATAKrE, iieUe elo fepreeenlade pela PreCeila Municipal. Sn.
UNDAUIR MARIA DB LARA DENABDIN, de nBcianaJidade BrsaUeln, Coada,
iucrito ou CPP boU o n* 090.264.188-60, paziadun do RG a' 6.ffia.34G-7*6SPrPR -
rcndemc e domidUade naRuaTupiimmb^s*7Lt, ticeta ctdado dc Capanema rPR, e do
outro laib a Emprfwi TERRA BIWitlL TEItILAPUANAOÜl LTOA • BPP. inwiu i*i
CNPjrMF Mb o n.* I0424.01liin001-30, ailuade a R ARMEIJNDO DAIROSCO. 2)1 ■
CEPiSõQSDÜüa-DAlURO^CENTRU.NovalVoudoipiJXulFIL Dolsaloreiimmiliidii
pulu(a> SrfalRUDSON S.AVA1CI[A<:ü. InKTÍki no CFF nmSO.tMGdSIHje. naldeflle •
ilumiúliidui-m R ARMEUNDÜ DAIJüSCX). S2- CEP 85685000 • BAIRRO: CENTRO,
na quolldadc dc CONTRATADA I4m justo c Hinuido ciilre ti ceie Tordo do Roedabi
CoctratuaL feterenln itn Prwpjo«n LidtntArin DL4PEN8A n" 904/2914, Contraio iC
040/2014 em ronroruiidnde com o rldutulo XV do cunlipui de IreacAo que FinDorern em
OtlKW2U14, reralvendo cmóndirn teferido eanltalo, mediante et cUusulaa e CbndicSM
ScfuinI»-

clAusula PRiUEiBA ■ DO oluero
O presenle temu lesi pur ubjelu u leciidD ilu CoDlrato de locado. Rlebtatlo <n
09/04/2014. rrCetcolc e Pracésaa ilspcnsa 004/2014 e Coolrele 409^2014, etqcu:
LOGACÁO DE 01 (UM) RflIAl rXtMPACT,\DOE E 01 (UM) T3L\T0R Dg ESfrEtlLV?
PARA O nr.PARTAMKNTO RODOVIÁRIO DO MUKTCiPIO HE CAP.WWA-PR

ClAuSUUSBGUHDA-DA FUNDAMBratACAO LEGAL
A rendicSo coniniluel eni quoetAn oioporo no disposto do Art. 78. innan Xll, lodra XVII e
Ait-TO.iaeúwIT, diiLiiFeileral n'8.000/03esuasulterncdesrusteriumi:

AiL7B

XlJ-mAns dr iniercK« pdtilira, de njia rrieviWia n amplo raohrr.imenln.
justiSredos u determiumiae pela mdaima noiarúiadoda esfera adniinislnllvn a que eel/i
aubordiiiada o tunlralanle e exaradaa no processo adoinisuntivo a que ao ralero o
cqnttalo-''

Ait.re.AfaaeialadoaBlrals podardoi:
l- determinada por ato amlateral c csoitD da Adniinionc9>i, pa <ua

enuiDenidaa n« inaioa i a Xn o XVTI do ortipoimlenoc;
Q - aatigÉvaL por tendo eutie aa petas, raduxida a tono Bo pncaao da Udliçip.

deede qits haja csotóiieRcla pan a Admimetnqtoi

ClAUSUU TERCEIRA- DO DtSTRATO-
Por Forcu tia pnemiiio raschjo. as partes ddo por terminado o Contraio do que trata a
ClSiisula Fciinoira. nada nints teotl» a reclemor uma da outra, a qualquer título • em
qualquer 4poca. relalivnmenlf baobrieadeoqasuniidasDaajitaleorg reecándido.

■ CIAUSUU QUABfTA-DO TORO
Ae pprUa elegem o Fora da omomi de CapanoflníFR pata dirimir quaáquer dúiidu
AdvifldiMH ilri prpvfifiiM ínfclnimiiftlAfj** nwLnUB.

juiuv A mnl/aiArlTH. MMoim n prmile, m das vi» ile iguAi wr fi lonDi. u
pfVSAACs cifi duAt letlemuMbn*.

C9|«wn)n. âO O» S^Mitcv dv 2014

MUNICtPIO DB CAPANEMA
UNDAMiR MARIA DE LARA DENARDIN
PBEFEITAMTJNICIPAL

TGCTEMUNHAS:

CPP

TERRABRASIL
TERRAPLANAGEM LTDA • EPP
BOBSONSAVANHAGO

MUNiaPIO DE PLANALTO
CAfP/N* 7í.d«l.526//JnOI-1fi

Praça São Francisco dc Assis, 3583- CEP; 85.750-00(1
t-mail: plaiialtoerlitujomjir

Fona(0461 iSSS-mO -fox.-(45)3555-8107
PLANALTO - PArMIV4

PRIMEIRO THIMO ADITTVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N« 00912014, EDCTAL PREGÃO
raESENCIAL N" 002/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO EA. A. COLUSSI & OA. LTDA.

At» deroilo dias do mês de selembru do ano de dds tnil«
quatorae, OMUNIOPIO DE PLANALTO, nesW ato representado pelo H.-U Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e A. A. COLUSSI << OA. LTDA„ ncMC ato
representada por seu adjninistradnt Sr. ALDEMIR COLUSSI, resnlvem em cnimtra
acordo adilar o contrato administrativo de prestuqio de wrviqin n' 009/2014
Armado entre as partes em data de 26 de fevereiro de 2014. cujo t>b|utii 4 a
runtrataqlo de empresa visando a preslaqJo de serviqos de lioraa de caminfiln, tipo
ammhiu ai;ainba a ter uiilbeadas cm atem», curte dc tem, cascalhamoitu du
estradas e outros serviqcss uliiiaadns peb Municf^ de PlanoUn, rsos seguintes
bxmost

CLAuSULA PfUMEIRA; Em virtude de mútuo acordo entre as panei, Aca acrescida
a quantirlaiie aos itens constante na cidusula priwra (du r^tqeto do coritrato).

-4" a impcrtincia de RS 78.960JXI (dezoito mil e nm-ecanu» e scsaciUa reais).
cDnfbrme planilha dcmoRStraiivi abaízu, pertíriEínK to Conlrain Adminiatrativir de
FresiBçêii de ServiqiH n* 009/2014, ceiMirado entre as parles cm 26/02/2014. tendo
como importe o valot de RS TV.UUOjn (seleiua e nove mi! ceaó), toiiiUando a
importância de RS 97SiOfiO (noventa e sete mil e novecentos o sessenta reais), a teor

riTM QUANT VNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

UI 240 H CAM1NHA0 CAtytMBA TRUCK
MlNMOaM'

7SIJI) 1ll.9l.lUI)

VALOR TOTAL It.KO^

do acréscnno ao item constante na Cliusuta Primeira (do cif^o). panandn o valor
lotai cuniracatk) na IrtiputUnda RS RS 97,96OD0 (noventa e sete icdl e novecentos e
sessenta reais)

CXAuSULA TERCEIRA: Permanecem Inalleradas as demais cUuSulas e rondtrAes
cstipuiadasivamtralootiKinalenSosltoadcuporisteinsaruiitctilcL
E. para validade do cpie petas partes foi pactuado. ãrnuHz este tnairumenlo em duos
vias de ignal teor c forma.

MARLON FERNANDO KUHN
^cfeitu Municipal

ALOEMIR COLUSSI
AjLCoIussíACU Lida.

(XDECIRCAMICS
a./RCtt»6íM5Jff-7/PR

LUIZ CARLOS B0.N1
C.L/RGn*3895.6ro-l/PB

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP]ff 7S.460St6IOOOUtS

Praça Sito Francisco dr Assfs, 15&3 - CEP; 85.750-000
r-/Riiil:pIuna/fi}9rIfiieco"i.br

Fvne; (040) 3555-8100 - Fav (46) 3555-8101
PLANALTO ■ PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N* 131/2013, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N» 033^013, CELEBRADO ENTRE O MUNIOPIO DB
PLANALTO E MIRON GILBERTO PARAB0C2.

Aos vmte e se» dias do ir^ de setinntmi do vu de duts
mO e quatnze o MUNIGPIO DE PLANALTO, neste ato reptcsmiod» pelo wu
Ibefmto, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e MIRON GILBERTO PARABOCZ.
Nele ato tepreeiuda pa teu AdaiiiúsItadcT Sc, MIRON GILBERTO
PARABOCZ, reaolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n*
131/2013, lirmado entre as partes em data de 18 de junho de 2013, cujo objeto é a
amtraliiqêo de empresa tspccialiaada pra a preslodlo dc serviço de pmSwional,
visando a Regência tio Coral Municipal Sublime CatUu. desenvulvitli pela Secretaria
Municipal dc Cultura, tiesle Mimicfpio de Plaitalto, nt» seguiiues lennus:

CLAUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, lica acrescida
a quanrldatle ar» iter» rttnuante na dêusula primirira (do ttbjein üu umttaiu),
tolalizandu a ioipurtlncla de Rt 1Z06XQ (um ttül e duzentos e seta rcalsl, conforme
planilha dernorstratlva abulzo, pertinente an Contrato Admtnlsrratjvn dc Prcoaçio
de Setviçu n* I31/20IX cMebrodu entre os panes em 1S/06/2D13. lendt> coatv
importe o valor de RS U.CHODO (quatune mU e quarenta reais), psaaondo o ot^
loàl ctmlratatlo. no valor de RS 1524640 Iquinze mil e duzmloa e quarenta e íeis
reais), a rer» do diapoaio no art. 65.41* da Lq n*. 8666/93.241.691/0
ITEM QUANT. jUNID-T NOME DO PRODUTO " ' I PREÇO PREÇO

3350 PrcstaçSo de serviço de pronssimii,
visando a Kegínda tio Coral
Municipal SubUme Canto.
Demonstrando ronhectmmto teoiiat
cm rcgtnria de canto cirtaJ, cirtn
habilidades em instrumenli»
musicais (^ara/teclado),
docnvnlvlda pela Secretaria
Munidpal de Cultura, derta
Munidpio dc NaoaJlo. Curdurmc
prcielo em anexo.

TOTAL

36/0 12061»

UOM»

CLAUSULA SEGUNDA; Fica alterada a CUusula Segunda (do vaiorX cm virtude
du aoteimo aos itens constante tu □iusula Primeita (dos ubjrtus), passando u
valor total conlrataiin ru tmportâncii RS 1524600 (quinze raitc duzcittm c qtMrmla
esms reais).
CLAuSULA TERCEIRA: Permanecem inallentlas as demais cUtisulas e crmliçnes
estipuladas rto cunrrato originai, c rxBo i]ltcrada.s por csic liutruorentu.
E, para validade do que pelas parles (oi pactuado, fimia-se ostc inurumenlncraduea
vias de igunt teor e forma.

tdARLON FERNANDO KUHN
PrefeltD Mirnldpal

MIBON GILBERTO PARABOCZ
Miron CUberto Pazaboo.

OLDEt3RCAMP0S
CL/RG n* tOiS-TST-T/PR

UnZ CARLOS BONl
CI./RCn'3fl93.670-1/PR



município Üfc: CAPANEMA
Departamenlo de Tributação Municipsl

nota fiscal Dc servidos eletrônica - NFS-e
V/A--W eblifs cyni.Cr

PRESTADOR DE SERVIÇOS

FPRMATA "'2273676000138
Razão Social; MIRON Gilberto parabocz

----—0000
^— PR e-Maii:

tomador de serviços
CPF/CNPJ: 76460526000115 , g .
Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

MunZ:
—: — e-MaÜ: Céd

i.M.: 32174

.Serviço Discriminação —
prestação de servic;> v •a--í« m ^

SiJblltie Canto - pele- Am ae Pi-Cli-j- diZ-r Coral «
?i«senoiai aua/U RS 33,5,0 rn--^  .'--'/•vOV -Jl/ZCi:» P:í,jâo
09C7-5 c/c 2610?-fi - ■ • • oa-ço 'Pj Srasx:

i-iiTifiroua \'üL.

I 021
joaia e Hoia da Emissão;
j 31/10/2014 08:30;3i
•CpereiJor Emisscf "

MIRON G. P. 2,

Teieíone:

Vai,Serviço
i.20é,CO

Qsdnçáo Easa Cálc. Aliq.
"^•00 1,206,00 z.ao

í JCQi7i^ft^^r^^^^^'^uarAçAo ' -1

kl

M Aditivo nò

"r?^-

Total Serviços (R$) 11.206,00

Total ISS(R$)|24.12

Retenções (RS)Ícorns

Total Liquido (RS)

ouT^s informações"
Nota emitida em conformidade com a lei N'1365/2011 e DECRETO N» 53Sj3ZJ"'1"
A tributação desta NFS-e eslâ definida como: Tributado no n:i,o,cic,-.-.
Prestador do serviços optante pelo Simples Nadcnai.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador..

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Pr^-ârii., a í.iijí^icpai -Ji CHsanen-;,

qy.piano - NFS-e 500.2002k



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

WA-A' esílf? cofTi.br

(Número da Nola;

i  023

Dnta fi Hora da Fmissão:

27/11/2014 08:34:02

Operador Emfssor

wiKON G.P. 2.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ; 12273676000138 I.E.:

FfcRMÂTA Razão Social: MIRON GILBERTO PARAB0C2 29755360972
Endereço. AV BOTUCARIS, 1603 - Empresa - SANTA CRUZ - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Ma

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razâo; MUNICÍPIO DE PI>ANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Ma

I.M.: 32174 Telefone:

Cõd,Serviço Olscrlmlnaçito

S.." .3& íiorns píesr.acào de serviço visenUo a Regência do Coral M
SuHlici'." canso - pelo contrato ADM de prestação tíe serviços
ldl/2dl3 Pregão Presencial 033/13 R5 33,5C Conta - Agencia í
dü Btaai-l 0907-.5 C/C: 2fil07-6

VaLServIço
i.2Q6,00

Deduç&o

0,00

Base Cálc. Alíq.

1.206,00 2,00

PROCESSO DE LICITAÇÃO
(  1 r7/^ri!/,tf» rt g
(  ) T. n »
(  \ C.r.nrr\n^.nr.ia n " - -
(X) Prcgíio PfBserid^l ■ _ ' --A--

Conimton."

(ri Adiiivo nP
( ) .'n&g/ài//ü3cfe
{ ) Oispensa -.d,-..,

--Jy,

1  Ü ■ \ i. •

Chefe do Opio.

Toial Serviços (RS) 1.206,00

otal (SS (RS) 24,12

Õ9S (RS

Total Liquido (R$) 1.208,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Note emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013

A iril^taçêc deste NFS-e está definida conwj: Tributado no municipío.
Prestador de sen-iços optonte poio Simples Nacional.
Dados Cio Tomador ailarados pelo Prestador..

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS



,  , MUNICÍPIO DE CAPANEMA

'  Departamento de Tributação Municipai

'  :r"'^ i- FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
•.vwv 'jiinfs com ct

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 12273676000138 I.E.: KM.: 32174
, n-HlnMiA Razão SdCiai MIRON GILBERTO PARABOCZ 29755360972

Endereço. AV BOTUCASIS, 1603 - Empresa - SANTA CRUZ - 85760000

Município" Capanema UF; PR e-Ma!t;

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP.F.-CNPJ 76460526000116 [.E..

Nome/R;i^üo MUNICÍPIO DE PLANAlTO

Sndsrcyo PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 • CENTRO - 85.750-000

Municipo: Planalto UF: PR e-Mail;

Cófi.Sarvico Oisorfminacâo Vaí.Sftrvieo DeuCófi.Serviço Oisorfminaçâo Val.Serviço Ded
! ::r.v..v t r o>; ; ayi i -Sí' aar.Mvo vi.yârcáo a ao Corâl M

...iWr.i'- - p-ftK' cornirato S.O.M de pi-cstapâc Jo z&fvtços
i. -.ívIj' í-'r»'v{.jy eífsef;c-ài u33/i,!i «5 Con1.11 - íiijèrsciâ BenSv

1.206,00

I Número da Nota;

j  025
jDaia e Hora da En-ísüâu:

I  16/12/2014 11:26;32
jcperadcr Emissor
i  MlRONGP, 2

Telefona;

ução
0,ô0

Base Cálc. Alíq.
3,.206.00 2,00

Total Stifviyüs (P,5) 1.205,00

Ti-,taMS.K(R$) 24.12

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nyla emitrdâ om «jnfümiidaue cym o tE! N® 1365/201' e DECRETO N" 5395'2013

A Tibutação desta NFS-e estA tíefíniua como Tnbulado no município.
P'.-ts?e3S.- d-o íisiviços oplants pelo Simples Nacional.
Oadus dc- TcmaUoi fllieraaos pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prelsarjfo Municip»! da Cafjafsnw

Cidi ji: li'



MUNICÍPrO DE CAPANEMA
Oepartamonto de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

www,esnfs.cofn.br

FERMATA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 12273676000138 I.E.:

Razao Social; MIRON GILBERTO PARAB0C2 29755360972
Enderaço: AV BOTUCARÍS, 1603 - Empresa - SANTA CRUZ - 85760000
Município: Capanema yp. pp

Número da Nota:

019

Data e Hora da Emissão:

30/09/201411:08:09

Operador Emissor

MtRW G. P. 2.

i.M.: 32174 Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 7646052S0CKI116 I.E.;

Nome/Razao: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750^100
Município: Planalto yp. pR

C6d.6ervi90 Discriminaçio
36 horas prestação de serviço visando a reçencia do Coral H
Subli.tie Canto - pelo contrato AD« de Preataçâo de Serviços
131/2013 Freqio Presencial 033/13 RS 33,50. Conta - aoencia Banco
do Brasil 0907-5 C/C 26107-6

Vai.Sarvlçe

1.206,00

OeAiçio
0,00

BataCáto. Afíq.
1.2ÚS,00 2,00

ISS

24,12

PROCESSO DE LICITAÇÃO
i Convite r:.°
) T. Preço n.°
í Concorrência n.*». O i

s
■A\oi'i'/o .n."

f  / 'i^figitiliríafíe

Chíife *•

Total Serviços <RS}
Total íSS tR$)

1.206,00
24,12

Retenções (RS) COFINS

0.00

Total Liquido (RS) 1.206,00

ISS

0.00

PIS

0.00

IRRF

0.00

CSU.

03»

INSS

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES
3ta emitida em confom^dade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N* 5395/2013
tributação desta NFS-e estt definida como: Tributado rw município.

Prestador de serviços optante Simples Nacional.
Dados do Torredor alterados pelo Prestador..

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Pretaiture Mumeipal da Cqiansms

Bquiplano - SFS-« 5O0.?O32j Cédtço (36 íuconticidader B39EPS50. FACATCrS . lOflEBSOí. aSCEOei



MUNICÍPiO DE CAPANEMA
' Departamento de Tributação Municipal

mota fiscal de serviços eletrônica - NFS-e
www.esnfs.ccfn-bi

—— ~~~ PRESTADOR OH SERVIÇOS

rWPJ 1227367600013S i.E •
iRrMTA Razâo soda.: MIRON GILBERTO PARABOCE 29755360972

endereço: AV BOTUCARIS, 1603 - Empresa ■ SANTA
Município: Capanema ——

—— TOMADOR DE SERVIÇOS

I.M.: 32174

Número da Nola:

015

DnUi e Hora aa Emissão.
01/08/2014 08:15:48

loperador Emissor,
1 miron g, ?. l

Teiefone:

CPr.CNPJ 76460526000116

1993 - CENTRO - 55.750.006 ̂
1 Muoicipio: Pianâito

Gód.Sefvlço Otecriminaçâo^^ visando a regencia do Coral M
j hC-íôS Uf "i*wò Pi-astâCâO

[ i-.rDJ.i«e caoco - peUi 3 gg i3,60 Conna - aijaricia Banco
í --ts/^CiÀ ?regâo i'r©aesicl.al C33/13 S5
• |\rasi". ^ iClw'-ô

Val-Serviço

1.206,00

Dedução Base Càlc. Aliç.
0,00 1.206,00 2,00

P'X.:C£SSO OE UCfTAÇÂO
,; ■ Conviís n."— —

f / Co/?Cí?WrHVan.'^.»~p--.3P»rf~^^

() oisfiwm —r~án
Oãiü ...-XprfPsL.— >'■■ r^ ■ ■'"' !>aá>

Cr.efii <*< Bpto.

toial Sea'iç-os ÍR5| 1.206,00
lotai iSS (RS) 24,12

Retenções (RSljcoFbiS

Wi^5;:5i|T2Ci:õr_^ -557^X3 informaçÕÜ
. a w® 1568/2011 Ô DECRETO N® 5395/2C13

í"e S.?n|:°s"' .SSsnids d. muddplo, p,"bÍT« sr ~ço. oprarte pelo SirrplK Nadpoal.
DadcB do Tomador alterados peto Prestador..

1 discriminação de impostos

Praíeilura Murúcipal ds Capanema

—' ro^aiíc lio dovvii^ici
•rfí-J. Aít' .ÍOC/h
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flgMS^ município de capanema
Departamento de Tributação Municipal

NOTA FiSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 12273676000138 I.E.:

FERMATA Razão Social: MIRON GILBERTO PARABOCZ 29755360972
Endereço: AV BOTUCARIS, 1603 - Empresa ■ SANTA CRUZ ■ 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço; PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO ■ 85.750-000
Município: Planalto UF: PR e-Mall:

Número da Nota:

013

Data e Hora da Emissão:

25/06/201415:19:42

Operador Emissor
MIRON G.P. 2.

I.M.: 32174 Telefone:

Cód.Serviço Discriminação

8.2 36 horas prestação de serviço visando a regencia do Coral M
Sublime Canto - pelo contrato ADM de Prestação de Serviços
131/2013 Pregão Presencial 033/13 R$ 33,50
Conta - agencia Banco do Brasil 0907-5 C/C 26107-6

Val.SeivIço

1.206,00

Dedução Base Cálc. Allq.
0,00 1.206,00 2,00

PPJjCkSSO de UdTAÇAO
(  f Conwff n."'
/  ') r n.'' — —^
(  . Cor-:orrêncÍB rt.' 77—

(jAdiiivorh"
/  ) inegibiiidade

chêiÕdo Dpto.

Total Serviços (RS) 1.206,00

Totai ISS (RS) 24,12

Retenções (RS) COFINS

Totaí Liquido (RS) 11.206,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N® 5395/2013
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador..

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

013

Data e Hora da Emissão:

25/06/201415:19:42

Operador Emissor:
MIRON G. P. 2.

PRESTADOR DE SERVIÇOS

: CNPJ: 12273676000138 I.E.:

FERNlATA Razão SocIal: MIRON GILBERTO PARABOCZ 29755360972
Endereço: AV BOTUCARIS, 1603 - Empresa • SANTA CRUZ - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Maíí:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO • 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Mail:

i.M.: 32174 Telefone:

Cód.Serviço Discriminação

8.2 36 horas prestação de serviço visando a regencia do Coral M

Sublime Canto - pelo contrato ADM de Prestação de Serviços
131/2013 Pregão Presencial 033/13 R$ 33,50
Conta - agencia Banco do Brasil 0907-5 C/C 26107-6

Vaí.Serviço

1.206,00

Dedução Base Cálc. Aliq.

0,00 1.206,00 2,00

^AaitivonP ̂

Total Serviços (R$) 1.206,00

Total ISS (R$) 24,12

Retenções (R$) COFINS

0,00 1

ISS

0,00

PIS

0,00

IRRF

0,00

INSS

0,00

Total Liquido (RS)11.206,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N® 1365/2011 e DECRETO N® 5395/2013

A tributação desta NFS-e está definida como; Tributado no município.
Prestador de sen/iços optante pelo Simples Nacional.

Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Munídpai de Capanema

rmsssm



MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
www.esnfs.Gom.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:

010
Data e Hora da Emissão:

26/05/201411:19:54

Operador Emissor
M(RON G. P. 2.

CNPJ: 12273676000138 i.E.:
PER?/A: A Razão Sociai; MIRON GILBERTO PARABOC^ 29755360972

Endereço: AV BOTUCARIS, 1603 - SANTA CRUZ - 85760000
Município: Capanema

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.M.: 32174 Telefone:

e-Mail:

CPF/CNPJ; 76460526000116 I.E.:
Nome/Ra2âo: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.7504Í00
Município: Planalto ^UF: PR

Cód.ServiÇD Dlscrimitiação
)j 2 36 horas prestação cie serviço visando a reijcncla do i_oral M

.Sublime Canto - pelo contrato ADM de Prestação de Serviços
131/2013 Pregão Presencial 033/13 iS 33,50

Val.Ser^dço

1.206,00

Dedução

0,00

Base Cátc. Alíq.
1.206,00 2,00

PROCESSO DE UdTAÇÂO
(  ) CoivMís n." —
(  } r. Prsço — —-

j CO(/co/rânc/3 n."
(y)"PfV.g3o Pres0pàali ■ ,yS'
f^.CobíVBÍo n."
(  } j\óiiivo n."
(  ) í;veg/&//'c'ar/s —

—  "^CÍiaísdo^pt^^''

INSS

Total Liquido (R$) [ 1.206,00 .
OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N' 5395/2013
A tributação desta NFS-e eslâ definida como: Tributado no munidpio,
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefailura [Municipal de Capaneiria

- líFb



município DE CAPANEIMA

nota rsca. de serviços eletrônica . NFi.
ww.esnís.com.bf

FERMaTA ""«raBTMooisB i^. "eaERvtços
Município: Capanama ' ÇRuz ■ aS7e00Q0

CPP/ruD, tomador de SERVIÇOSCPP/CNPJ- 76460528000116
Nome/Razâo: MUNICÍPIO DE PUNalto ""

«^•4.5«ívIço Otacrtmlnaçâõ PR 6A
Z,Z

A3./20U E-rfijio Prírncncjai OiS/n M

'M.; 32174

Número da Noía-

00»
uatt o Hora da Ernisslo:""

^S/04/20t4 09;o^.4^
Operador Emisíor

MjaON a P. J

Tslefone;

«"•Oo X.206,00 2,00

PROCESSO DELICITAÇAO
{ ) Convite n."
( ) T. Preço n " .
( i ConcorrôndB n.»

( } Aditivo n.'* ——
( ) In^ibilídade ——

ór-SSlT^gZ-J^
jrfTTTT

ChefydoDf^o.

I  ̂'^sqfv'co»ffa)(i.206.oõ~
TqtaItSSfRSH2410

I  "«snçOea (RJJ cOFifJS ' -■
I  1 PIS —J  |o,00
I— Twal Liquido (RS)| 1 P"
Nola emlüda em contormWadecom a lêí n» 13bk/«yr, OUTRAS INFORMAÇÕES
P'««ador de w^iço, opcaoi, pa^ SímpieT NaS ™

discriminação OE IMPOSTOS

M«Wur« Müfbdpa d* C«»ui;.;s-

■•" 'l " l
iiiiiaiiiiBiiíiiiii^.-.r.-..!'--!:''^' -'«'"w-f.sciv.!í<'<ÍM.AFSMCSe



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

008

Data e Hora da Emissão:

11/04/2014 09:57:07

Operador Emissor:

MIRON G. P. 2.

FERf-MTA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 12273676000138 i.E.:

Razão Social; MIRON GILBERTO PARABOCZ 29755360972

Endereço; AV BOTUCARIS. 1603 • SANTA CRUZ - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Mail:

I.M.: 32174 Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

i.E.:CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 • CENTRO - 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Mail:

Cód.Serviço Discriminação

8.2 36 horas prestação de serviço visando a regência do Coral M
Sublime Canto - pelo contrato ADM de Prestação de Serviços
131/2013 Pregão Presencial 033/13 R$ 33,50

Vaí.Servíço

1.206,00

Dedução

0,00

Base Cálc. Alíq.

1.206,00 2,00

ISS

24,12

( / licitação

U ̂ncorrêncie >
Praser

' ) Adi{ivo n "
( {'n^gibUidaa';'

Totai Serviços (R$) 1.206,00

Total ISS (R$) 24,12

Retenções (R$) COFINS

0,00

ISS

0,00

PIS

0,00

IRRF

0,00

CSLL

0,00

INSS

0,00

Total Líquido (RS) 1.206,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Nota emitida em conformidade com a LEI N' 1365/2011 e DECRETO N® 5395/2013

A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema

Equlplano - NFS-e 500.2002g Código de autenticidade: C23FC92F.79987960.AB6DI022.AB05CE64



76460525'jri

MUNiriPir

PC SAO f Ra

Pt.in.M;;.,

MUNÍC/PÍO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

wv^^w.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

'2273676000138 Í.E..
ciai: MIRON GILBERTO PARAB0C2 29755360972
AV BOTUCARIS, 1603 - SANTA CRUZ - 85760000

UF: PR e-Mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

■116 I.E.:
DE PLANALTO

JCISCO DE ASSIS. 1583 - CENTRO - 85.750-000
Up! PR e-Mail'

006
Data e Hora da Emissão:

20/12/2013 14:24:39
Operador Emissor:

WIRON G. P. 7.

Telefone:

•  íh c. . .- .t: " i-'
f-e o r.DM de Prestacác c- .'Je-v '

Vai.Serviço
1.206,00

Dedução Base Cálc. Alíq,
0,00 1,206,00 2.00

■Á. Xí

1.206,00
24.12

1.206,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
m a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N' 5395'2013
ifiida como: Tributado no município,
o Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Preleiiu^a Muii'opal Ce Capiinert^a



'h *

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFR^

www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 12273676000138 I.E.:

Razao Social: MIRON GILBERTO PARAB0C2 29755360972
Endereço: AV BOTUCARIS, 1603 • SANTA CRUZ - 85760Q0D
Município: Capanema gp; e-Mail:

Número da Nota:

005

Data e Hora da Emissão:

26/11/2013 08:21:22

Operador Emissor:

MIRON G. P. 2.

I.M.: 32174 Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS. 1583 - CENTRO - 85.750-000
Município: Planalto Up.

PR e-Maií:

Cuii.Serviço Discriminação

36 horas prestação de serviço visando a regência do Coral M.
SuDlims Ca.nco - pelo contrato Adir de Prestação de Serviços
13i/20n Pregão Presenciai 03.1/13 RS .13,50

Val.Serviço

1.206,00

Dedução Base Cálc. Aliq.
O.oo 1.206,00 2,00

ISS

24,12

(  ■

u
( )
(  i

^fM^orr&noia n.°
Prfjgáo Presentsia
Contfftio n.°
A'iiii\io n."
■^ogitiiídaü&
Oiape

I uiat oerviços

Total ISS (RS)

Retenções (R$)

Total Liouido ÍRSÍ

i.zuo.ut;

24,12

COFINS

0,00

ISS

0,00

1.206 00

PIS

0,00

IRRF

0,00

CSLl.

0.00

INSS

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕESNota emdida em conformidade com a LEI N" 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013
A tributação desta NFS-e eslá definida como: Tributado no munícipio.
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Capanema
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Cófi.Sórviço
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FC SAI-)

Planaüf

município de CAPANEiVlA
DoparUMue.úo de Tributação Municipal

nota fiscal Df- SERVIÇOS ELETRÕNÍl.r^

OO'!

íící riblSSCi^

26/10,'2013 08:24:24

prestador de serviços
3217á

■ URON GILBERTO PARABOCÃ 29755360972
BOrUCARlS, 1603 - SANTA CRUZ - 85760000^^^ ^
.lanc-ma

TOrvIADOR DE SERVIÇOS

; F-

.foE ASSIS. 1583 ■ CENTRO ■ 85.750-000ítr PR■ Mííi;

Vai.Serviço

i , 2 o 6 , O o

Oeciução

o O"

Base Cale. Aliq.
1, 2;:,fi,0C ? A>0

ISS

' .7;,

í 7.. C

w

Kn*a '.i- " "I"

206.00

:.1.12

i-06.00

■{'V■\3^

OUTRAS INFORMAÇÕES
N' I36c'kõ" • rt LHÊTO N" r.395''20i3

■• iTÍf:5 '-iHi c: t;i

discriminação de IMPOSTOS

.'3 Canaren
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
^■Avw.esnfs com.br

Número da Nota:
003

m-.j, „ da

23/09/201315:24:10
Operador Emissor'

I MlRONG. P.2.

PRESTADOR D5 SERVIÇOS

CNPJ 12273676000138 I.E.:
F£Rr/ATA socai MIRON GILBERTO

AV BOTUCARIS. 1603 - SANTA CRUZ - 85760000 UF PR
Endereço:

.M . 32174Telefone;

WüniCipiv^
e*Mait:

tomador DE SERVIÇOS

I.E.:
CPF/CNPJ: 76460526000116
Nome/Razâo: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Endereço: PC SAO FRANCISCO DE Ab»l». loeo -
Município: Planalto

S5.750-000
UF:PR e-Maíl;

Cód.Serviço ° ,,3ar,üo a reç,érrcia do Coral M-
' bHÍrrS; -';elfr-rorraío Ad. de Pr.scaç.e de Serviços ..juDJiF.e otfac ^ ,>Tj/n UÇ ^l.so cada

j, 13;/2ül-' «"reqac ------ ••

Val.Servlço
1.206,00

Dedução
0,00

BaseCálc. AUq.
1.206,00 2,00

ISS
24,12

( ) Conv^^r3^^^^^UClTAÇAO \ ) T Proço ^ o"
^Co/jco/nSnc/9.
M^l^^gaoPrBset ^ Contraio n." * ' /Acjitivon°
( ) Inegibiiidatíl
' / D/Spaa,,,.
Oata.

Total Serviços (RS)
Tolal ISS (RS)

Retenções (R$)

Total Liquido (RS)

1.206,00

24,12
COFIMS

Ü.fiü

ISS

lo.oo
1.206.00

PIS

0.00

jlRRF
lo.oo

OUTRAS INFORMAÇÕES

Nota emitida em conformidade com a LEI N' 1365/2011 e DECRETO N" 5395/2013 . ..,í —TrJh. itaiHr. om Aiitre miiniClOIO.
A VIDUiaçâO OBSia iNCO-e BBIO MOMIHV.» V—• —' ..
Prestador de sen/iços optanle pelo Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Preteilurn Miiniripal de CapanemB

E«:iipUr.o - Sr:-" 50r .2t:r2t

CSLL

O.ÜO

INSS

0.00



município de capanema

Departamento de Tributação Municipal

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www,esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ; 12273676000138 t.E.;

FERÍiMTA RazSo Social MIRON GILBERTO PARABOCZ 20755360972
Endereço: AV BOTUCARiS. 1603 - SANTA CRUZ - 85760000

Município: Capanema UF: PR e-Mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1563 . CENTRO - 85.750-000

Muracfpio: Planalto UF; PR e-Mail;

Cdd.Senriço Discriminação Val.Servtço
8,2 33 h pi-C3Caçao de serviço visando a regdncia do Corai M. Sublime 1.105,50

Canto - pelo Contrato Acbi de Prestação de Serviços 131/2013
Pregão Presencial 033/13 R$ 33,SC cada

Numero oa rtata:

001

Data e Hora da Emissão:

26/0712013 15:49:34

Operador Emissor:

MíRON G. P. 2.

-M.: 32174 Telefone:

Dedução

0,00

Basa Cálc. Alíq.

1.105.50 2,00

OL- LiCITAÇÁC
(  / Coimte n '
{ ) y. Pmço n.''
[  ] CoopoíTénc/a n." -
{-yj l^recièu P.'e5onc/aA-\~"^ "'7 - "Tf
{"/O Contrato n."'' j ̂ -
(  } Aüitivo n.^ —
/  ) /V'Sp.'í>.'//rfa-;7f

1.105,50

22.11

C.Vrf? rfr Ort?-

Retençdes (R$) COFINS 1 ISS PfS IRRF CSLL INSS

0.(K) 0.00 OM 0.00 0.00 0.00

Total Liquido (R$)ri.105,50

OUTRAS INFORMAÇÕES
otaemitidfl em conformidade com a LEI N® 1365/2011 e DECRETO N® 5395/2013

tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no mumclpco.
restsdor de serviços optanto pelo Simples Nacional.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

Pfflfdtun) Municipal de Capanema

RS



PROCESSO DE LICITAÇÃO
(  } Convite n.°
(  ) T. Preço n}
) ConcorréfKíe n.° — ̂  ̂ /•%.
PregSO PmsflnrpT.1 -w
Contrato n."

^35íâ
(  ) Aditivo n.
(  ) Inegibilidade

do Doto

FERMATA
MIRON GILBERTO PARABOCZ

Av.Botucaris, 1603 - Santa Cruz - 85760-000 - Capanema - Paraná

CNPJ: 12.273.676/0001-38

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Série "A"

Data:^X 14)1.. / 3üi,3

Controle; 032174

Endereço:

%,4V.\CCidade:

CNPJ:

QUANT. DISCRIMINAÇÃO P. UNIT. TOTAL

1

Sx

W A ri mLaíl£

flOh' :fV'33

Gratos pela Preferência TOTAL R$|i . 4ÕÓ.SD,
Gráfica e Editora Igal Uda. - Fone 46 3552-1485 - CNPJ 80.785.280/0001-20 - Capanema - PR

01 B!s, de 001 à050 - 50x3 - Aul. Fiscal 8267 - Aut. Wun. 863 - 08/2010
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município de planalto '
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 21 de maio de 2013

DE: Simone Nodari - Secretaria de Cultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto,

Item Nome do produto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral Municipal
Sublime Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência de
canto coral, com habilidades em

instrumentos musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria Municipal
de Cultura, deste Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

390 H 37,00 14.430,00

•

TOTAL 14.430,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 14.430,00 (quatorze mil e quatrocentos e trinta reais).

Cordialmente,

SIMONE NODARI

Departamento de Cultura
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município de planalto
GVP/iV 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 22 de maio de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

L
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeato Municipal.



município de planalto
CNP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 •

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 23 de maio de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal
Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município
de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 22/05/2013, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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município de planalto

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 24 de maiô de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de

21/05/2013, da Secretaria de Cultura e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R R$ 14.430,00 (quatorze mil e
quatrocentos e trinta reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000 .

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de2202-4rsia5sídiariamente~aT^:&i^íi^8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 dej^r-tíf^zembro de 2006 e o Decreto MÍlqicipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e.d-émís disposiçõ^ legais.

E o Parfecer.
/

PATOfQünV

OAB/PR 40.
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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 27 de maio de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente í^rocesso.
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a
Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLOlSí FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



município de planalto

CNPJ 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-Ò00

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUYA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JV® /2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de profíssional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE:

Iteíh Nome do produto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Préço
máximo

total

01 Prestação de serviço de 390 H 37,00 14.430,00



município de planalto

CNPJN'' 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 ■

PLANALTO - PARANÁ

profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em

regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos

musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

TOTAL 14.430,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcionaliprogíramáticã Destinação de recurso^

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: .

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
,  Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 ~ As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se



município de planalto

CNP/N° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máocimo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços'* e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.
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8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a confohnidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n*' 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
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decide a classifícação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes *^1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII);

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
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Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n° 1583,
Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta) integrantes, com
carga horária de 08 (oito) horas semanais;
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ãs obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/07/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11-DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
(  ), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
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convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão, efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.
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15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
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idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

fy\.
MARLOl^FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...V2013

PREGÃO PRESENCIAL N° ..■V2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob Tf 643.844.469-34.
CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do
Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviço de
profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando
conhecimento técnico em regência
de canto coral, com habilidades
em instrumentos musicais

(piano/teclado), desenvolvida
pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de
Planalto. Conforme projeto em
anexo.

TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta dajdéspesa Funcional programática Destinaçãó; dé recurso
2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/07/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITTVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

2
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n°
1583, Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta)
integrantes, com carga horária de 08 (oito) horas semanais;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante 'qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 28 de maio de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/O6/2O077e'3irnais disposiçõèsTegaig.

o Parecer,

PATRI

OAB
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 033/2013

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2013 de 03/01/2013, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela «Portaria
n° 002/2013 de 03/01/2013, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 13/06/2013, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e quantidades,
constante no Anexo I e nos termos deste edital.

LOTE: 1

Nome do produto Quant I ünid

01 iPrestação serviço de 390

Preço

máximo

total

37,00| 14.430,00

/V^ 1
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profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em

regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos

musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

TOTAL 14.430,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 13/06/2013 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: .

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contrataj* com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados

rf ^
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com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
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minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem do^ lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste ̂Edital e
seus anexos.
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8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluida da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitartdo-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO,
8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da propost^ Já
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decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes **1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

í) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado á execução do objeto (conforme
Anexo VII);

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo
comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do
Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de
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Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante
apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, íicarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n° 1583,
Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta) integrantes, com
carga horária de 08 (oito) horas semanais;
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.10- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/07/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 14.430,00
(quatorze mil e quatrocentos e trinta reais), conforme demonstrado no
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Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.566/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

8
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15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, rnediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo 1 - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto 4o Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será{ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
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idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão 'disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 29 de maio de 2013

MARLO FERNANDO KUHN

P^feito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

W

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n*^
*

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que náo

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder ̂ Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa.

EST.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N*" 033/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

W

PROPONENTE::

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2013

EMPRESA: _

CNPJ N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

033/2013, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime

Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2013

PREGÃO PRESENCIAL N" ...../2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob if 643.844.469-34.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n." com sede à

,  N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do
Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviço de

profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência
de canto coral, com habilidades

em instrumentos musicais

(piano/ teclado), desenvolvida
pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de
Planalto. Conforme projeto em
anexo.

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Fqncional programática. Pestinação de recurso
2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/07/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, dêcorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: /
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; . /

N  2
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b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis n°
1583, Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta)
integrantes, com carga horária de 08 (oito) horas semanais;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato. /
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais. /
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Planalto-Pr., de de

m.l
MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Atos OficiaisSexta^ira, 31.5.2013 - N° 5.061 JORNALDE BELTRÃO IC

Prefeitura Municipal de Planalto
PREGAO PRESENCIAL N-OSKMia

O município de planalto, taz BCbef sas lnt»auados que com base ne La
Federai <fe n' 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreta Municipa de n* 2727/2007 de
26/06/2007, e subsidiarlamenle á Lei Federal n' 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de
dezenbR) de 2006 e demais íeqisleçOes apfic^eis em sua sede alo a Praça Sío
Frarsoeco de Asas, 1583. Iara reaAzar üMaçio rs Modadada PREGAO PRESENCI
AL sob n* 031/2013, cohiorme descruo ebaao
OBJETO Aquisiçâa de 01 (um) veículo aulomolor bicombjsllvsl (elanol/g^IlTia)

[•otaivda iraiims e/ou supedor 85 cvs çasdina e 88 cvs elarvol, deslinadce a Mrviços
Assistência Sodá desle Uunicipio de Plansllo.

DATADA ABERTURA: 12 de junno de 2013 - as 09.00 horas.
Madres irdamaçòes junto »c Oepsnamenio de üdlaçdes «n hcrêho de espedh

SRle.

MARLON FEmANDOKUHN
Preleilo Muridpd

PREGAO presencial N*032ffl)13
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, laz saber aos inieressedos que com base na Lei

Federal oen* 10520 de 17 de juíiode 2002, Oecrelo Munoptdde n" 2727/2007 de
26^6/2007. e subsidianamente á Lei Federal n* 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de
Jezembro de 2006 e demais legislações aplicêvsis em sue sede silo a Preça Sãc
Francisco de Aesls, n* 1583, Planalto-Pr., larí realizar Licilaçèí) na Modalidsde PRE-
3A0 PRESENCIAL sob n* 032/2013, conforme descrito abaxc
OBJETO Aquisição de equipamenlos (balarça adi^ bdar)^ padiatnca. bdan-

ça portsti:, esiadi6melro compacto, anlropbmelio infantil, anrcpomelio mlsitl portê-
til e fila nélrica). lásando a estnjtuiaçêo da Vl^ênda Alimenlar Nutricional - VAN,
financiados paio Programa de Finenciamenio das Ações de /Mmeniaçto s Nutriçlo
desenvolvido pela Seaetaria de Saúde desta Municipio de Planãlo

DATA DA ABERTURA: 12 de junho de 2013 - às tàOOhors
Makres infcrmações junto ao Dep^tamento de Lietajòes em horáno da eipeí-

enle

MARLON FERNANDO KUHN
INeleito Municipal

as/isodeucitaçAo
•PREGAO PRESENCIAL' N« 033«I13

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sÁer aos intarassados que com base na Lei
Federal de n* 10.520 da 17 dejulhede 21X2, Deerelo Muniop^òe n* 2727/2007 de
26/06/2007 e suas alterações, subsidiarlamenie á Lei Federal n° 8 866^3, suas
alterações. LC 123/2006 ds 14 de dezembro de 2006 o demss te^slaçõee ̂icà-
veis, em sua sede silo a Praça Sào Fraiciseo de Aasis. 1583. Iwà realizar Lidlaçâ]
na filodalilade PREOAO PtóSENCUU. sob n' 03^13. contorme descolo sbãio:

OBJETO. Conlifíaçã] de empresa espeadizada visando e prestação de sarviçs
de pibfissiQnal. visando e Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida
pela Secrelaria Muniapal de Cultura deste Municápio de Plenella.

DATA DA ABERTURA: 13 da junho de 2013 - às CS 00 horas.
Maiores irdormsções junto ao Depar1amer4o de Liatações em horàno de expedo

enle.

MARLON FERNANOOKUHN
Preleilo Mumcipal

EDITAL DE CONVOCAÇ/LO DEASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA

O Sindicalo dos Trabdhadores nas Industnas de AJmentaçêo de Das lõzinhos e
Região, por intermédio de sua Presidente, inlra-assinado. no uso das atnbuições
«gás a estatutárias, pelo presente Editá, convoca TOÍXIS os trabáhadcres, asso
ciados e não associadas ao SINDICATO, iniegrantes das categorias jvolissionás
com data-base no mês de setembro, ou seja TrabaHiadotes nas Indústrias de Man
dioca; Induslnáde AàmentaçêoAnimá. Indústria de Cacau a Balas, Massas/Nimerv
Uaas: Cdservas. IrMústria do /Lrroz. Uiiho « beneroanenle do Café dos muriápias
da: Dois l/izmhos. Pato Branco. Pámas; Msnbpolis; Sào Joáo. São Jcge do Oeste.
Honório Sarpa, Saudades do l^rsçu; Sulina. Mangueinnha: llapaara do Oesis, Verê.
3oa Esperança do Iguaçu: Cruzeiro do Iguaçu; Clevalêndie, Coronel Vivida; Bom
Sucesso do Sul e Chopmzinho para panibper da AssemCleia l^á Extreonlináia
uritcada. que se reafizarà no dia 14 oe junho de 2013. em primeira convocação, às
17hOOrTifl horas na sede do Sindicato, kéáizado a Rua Clevielárúa. 1053 centro siJ
na cidade de Dos Vizinhos - PR para deliberarem sr^e a seguinte ordem do dia

1. Elaboração, discussão e aprovação das pautas da reivindicações, para as
negações das Convenções Cáebvas de Trabalhe e/ou Acordos Coíebvos da Tra-
cáho dáscategorias mencionadas aoma, ccm e d asse palroná. váldas parao período
2013«)14.
í Discussão s deSberaçãcpáafIsar os pisos sáanss mínimos aos rilegratles

3. Autorização ás diretonas das entidades de trabalhadores para negociarem
com os ándicalos patronas e/cu iidúslnas das catagonas mencionadas, visando à
renovação das convenções coletivas e/ou ecordos ccMtivos de babatra ou outorga
rem pcoetes pae tá mster a Federação dos Tráialhadotes nas Indústrias de Aà-
ttentaçêc co Estado do Pvarà e. caso malojpadas as negodações. poderes para
instauração de diasidio coletivo, jxxfendo. pera tanto, constilur advogados, bem
lomo delegá poderes,
4. Apreoaçáo. discussão e dabberação sobre a contnbmçlo assistendá conlor-

me art 8*. naso IV, da C F/86elára'E'. do/Lrt 513daCLT. observando-se que esta
será uma das opo^nldeOes para trtbáhadores integrantes desta dáa-base t»a
a manifesleçio mdividuá conlrana ou lavorãvá a leísnda contribuição.
5 Outros assuntos e reivindicações de mleresse das cáegorias supra
Se não houver número legá de presentes para a reaüzaçk da assambláa em

pnraára convotaçãc. a mesma reeiizar-se-á em segunda convocação na mesma
dás e locá m«a hora mas tade

Dois Viznhce. 29 de mao de 2013
Marílene Martins Moreira

Presidenle

Departamento Municipal de Assistência Social e
Assuntos da FamQia de Eneas Marques - PR
RELATÓRIO DEGESIAO DA FOLlTCAMUNICIPALDEATENDIMENTO

iCRIANÇA EAO ADOLESCENTE

PRIMEIRO OUAORIMESTRE de 2013
O Fundo Munidpá dos Direitos da Cnança e do Adolescente do Munidpio de

Enéas Maquos. Estado do Parani, insfluido aVavés da Lei Muniapá n' 22 de 1931.
álarada pela Lei Municipá 361 de 2005 e eluabzsda pela Lei Munícipá n' 564 de
2C06. em obediência as normas contidas na Instrução Normativa 36/2009 do Tribu-
ná de Contas dc Estado do Parará a quá esl^lece procedir-ienio para atend-
manto. em sede de execução orçamenláia. do efetivo cumprimento do principio
constitucioná de ebsolute príondede da cnança e do adoiescenle. no ̂bilo tias
políticas púbicas municipás, agrasenla através do Deparromento Municipá de AÓ-
ástência Sodá e Assuntos da Família o seguinte reláõno.

APRESENTAÇÃO
Ouratte o pnmero guadnmeebe de 2013. o Depatlansnto Murfcipá de Asaslán-

oa Sodá e Aasuntoe tia Famlba. com o apMO e cclaboração do Coiiselbo Mifiiapá
dosOirátos da Cnança a do AdcJescenta. piogramaram e buscaram concrelizv a^es
assislanclás voltadas eo alendimenio da cnança e do adáescsnle, alravàs das
eeguinlas ações:

1.SBMPODECONVIVENC1AEFORTALECIMENTODEVINCULOSOE6A10ANOS
Este serviço tem por fooc a consttuiçãc da esp^s de eonvivênda. formação pa»

a parliapação e odadana. desenvoNunenlo do crótagonismo e da airíonomia das
crianças, a pattr dos inleresses e polendáidades dessa fáxa áána.

As intervenções são executadas árarés de atividades lúdicas e culturas-obdna
de dança, violão, ledado e artes - como formes de aprendizagem e sociebilidade
50 alunos
2 SERVIÇO OE CONVIVENCIAE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE 11A13

ANOS
Também com o foco na ccnstituição de espaços de convivência, tcrmaçèo a parb-

opeção, este serviço desenvolve o protsgonísmo e da autonomia, a partir de percur
sos e dos inleresses a potenciáidades dessa fáxa etária

As intervenções sã) exaculãdes áierès de abvidades lúdicas eculturafs-oécina
ile dai^. «lolao. teciaõo e artes - corto formas de aprendizagem e sociabitidade.
20 áunos
3. SERVIÇO DÊ CONVIVENCIAE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE 14 A17

ANOS;
Tem por fcco o fortáecimenlo da convltênàa fanilier e comuátáia, penrianência

no áSema da enáno Sua intervenção ccome por meia de atividades que estimulam
a convivêncis sodá. parbdpação cidadã e uma formação gerá paa o mundo do
trabalho.
São tráadas questões relevantes à juventude, formação de atitudes, váores e

ali^ades que deserrvolvem a cepscidade comunícativa. Inclusão didtel e tormelive
através de cursos de RoüRasAdrriíáslralivae. Inlormàtica e Temas fransvartás

10 áunos
4 CAMRANHADECOMBATEAOABUSOE EXFLORAÇAOSEXUAICONTRACRIAN-

ÇASEAOaESCENTES;
Esta campanha lei desenvctvida no mundçxo de 17 a 24 de mao e contou com a

parfdpação do Deparlamanlo da Assisténda Sodá. CMDCA e Conselhc Tutáá e
totá apoio das instituições de ensino do mundpio

Foram contecocnados fdders e bamers que wnsbizaani e rtsSuiram Ioda comu-
ndads na ertf-entamenb desta vidaçáo dos draitos das cnanças e addescentes

Mobilização de 1.000 pessoes
5. CONSELHO TUTELAR
Das medidas especificas da proteção a criança e ao adeleacenla. Ari 101 da Lei

Federá n'8 069/90.
Accntpatihamentos e enceminhamonics;
Atendimento de Saúde: 13
Atendimento Psicõlogoo 10
Atendimento de Assidenle Sooá. 09
Encaminhemenio ao Pcder Jjdioàrio- 32
Atendimento de Evasão escoir. 21
Onsrilaçãc em locas de venda de bebidas alcoõlicas: 04
Viátas domiciliares: 35
Encaminhamento para Oelegeba de Pollciá 03
Ertcammhanenlo ao Mnistérío Pútbco: 06
ArNertênuia a pás e responsáveis: 03
Termos de compromisso 02
Alendmento de ebandono 02
Voiénda física 03
Violência psicolõ^ce. 02
Maus bolos 02
Negligencia 04
Ccnhitos fambares: 14
6 PRESTAÇÃO DE CONTAS
Em obediência as normas contidas na InsVução Ncrmelva 36/2009, a execução

oiçamenlána com(veendendo as dotações, empenhamenlo. liquidação a sádos lics
projalcs/atrvidáles. lorem laáizadas da seguinie forma

UmMnllQ»ld«r

amiMu&«bn(3
fnrtít*

MIC4I0QMU/JU90DAID

fliaoaoTlLaCQÃO«S446M

sintao
pWurif

IS.UOvCOiajis3.sa

wKsoaKCtefidc**OXKOffl16.»?AD}337.7\

tTS9B9aj69.ao71 Me.TO

R»«-ixionfia0,M?i)00,00

94.147.02flSM.4«9.0O

Pelo demonstrado no presente relalõrío, obsenra-sa que o Município de Enéas
Marques, Eáedo do Páenà vem buscando cumprir com as obrigações contidas na
Conslitijição Federá, bem como atendendo es normas geás da poStca de Assistén-
61 Sócia

Enéas Marques. 29 de máo de 2013
LEANDRO LEGRAMANTI
Coordenador do CfTAS

PrefeituraMunicipal deNova Prata do Iguaçu
AVISO DE UCITAÇÃO

EDITALDE PfíOCESSO LCITATÔRO
TOMADA DE PREÇO N» 00112013

O MUNICÍPIO DENOVAPRATAOOIGUAÇU-ESTADO DO PARANÃebavôsde sua
Comissão Permanente de Liotecão. toma público para conhedmenlo dos nteressa-
dos. qiieno dia 17/06/2013. aso9.00 heras, na sala da reuniões da Prefatura Mimi-
□pá. ato a Rua Vereador Valmcr Gomes, ddade de Nova Praia do Iguaçu - Pr raáL
laà licil^ãd na mcdáídade TOMADA DE PREÇOS sob n* 001/2013. pelo cnléno de
MENOR PREÇO GLOBAL Tendo como objeto a conbalação de empresa para execu
ção de reforma nas esce/as municipais de Nova Práa do Iguaçu, «tnícrme convênio
n' 710443Q006 com o Fundo Naooná de Dessnvotvimento da Educação - FNOE.

O editá e seus elementos técnicos poderão ser rebraica pelos Interessados, ^òs
recolhimenio de taxa no váor de RS 50,00 Icirtgúania reás). áravés da guia de
recdhiTiento prõpría. à ser retirada junto ao Deportamenlo de Tributos Municipais,
slé o tsrceiro dia anterior a apresentação das propostas.

Todas as informações pertinenles ao presente ratá. indusiva as caracláisticás
quárío ao obielo talado, estáão á dí^siçte dos bnleressados no Deoarlamenio de
Lnlagão da Prefeitura Mumopá de Nova Prata do Iguaçu no endaeço olado. em
dias utás, no horáno das 06.00 as 12:00 e das 13.30 as 17:30 horas.

Nova Praia do Iguaçu - Pr. 29 ds máo de 2013.
JANETEDECASTRO-PresIdenáC PL

AVBODEUCíTAÇÃO
EDITALDE PROCESSO IJOTATORIO
PREGAO PRESENCIAL N»064«313

OMUNiClPIOOÉNOVAPRATADOlGUAÇU-£STADOOORARANÂ.abavé8desua
Comissão Permanente de üclação. toma público para conhaamanlo dos nleress»
dos. ifie no lie 12A)S'20t3. és 09.00 horas, na sáa de lidlação da Prefábira Muni
cipá, silo a Rua Vereador Vároor Gomes. Municipio de Nova Prata do Iguaçu - Pr,
reáizaré Iiòl^ na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n* 06412011 pato ente-
nods MENOR PREÇO POR ITEM, tendocomo objeto a contratação de empresa para
futuro e evenluá fomecimenlo, de lubríficanlea (não recondictonados) e miros para
os veículos e máquinas da frota municipá

Observação Os etrvsiopes de 'proposta' e 'doaanentação de habilitação', áém
dos documentos tefwenles ao 'crédenòamanlo', deverão ser ptolocolaaos no de-
perlamento ds licitaçio, impratonveimente. até às 06:30 (ato horas e binis minutos)
do dia 12/06/2013.

Todas as informações pertinentes ao presente editá. inclusive as ceractáiSicas
quanto ao objeto licitado, estáão ã dlsac^ão dos nleressados no Oepálamenlo ds
LiotaçôBs da Prefatua Muricpá de ftova Praia do Iguaçu, ou pelo fone (46) 3545-
8000, em das útás. nos horános dás 08.00 as 12 00 e das 13 30 as 17:30 horas

Nova Prata do Iguaçu - Pr. 29 da maio de 2013.
JANETE DE CASTRO -Pregoeira

Prefeitura Municipal deCruzeiro do Iguaçu
AVISO N^OI

PREGÃO PRESENCIAL N'04A«I13
A Prefálura Municipá de Cruzáro do Iguaçu/PR toma público que fáã reáizá no

Iccá e data abáio. Iidlaçáo na modalidade oa Pregão Ptasanòá, da acordo com as
condções partculares do Edríá. da Lá n'8666^. suas áterações a demau nor
mas em que regem a matéria

OBJETO' Conbalaçác de amptesa(s) especiáizáda(^ para o fornecimento da
contustlvee 'Gasolina Comum, Álcool Hidratado e Oleo Diesá' a preáação da ser
viços da lavagem de veículos leves e ds bansporíe. pva as divwsás Secretarias e
Dwvtamenlos desta mimicpalidsde. nos termos dó anexo (. paris Integrante do
editá.

DATA E HORA DE ABERTURA 13/06/2013 as 09.00 (nove horas)
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edilá e seus erexos podem ser retira

dos na sede da Prelátura. nos dias úteis das 03 30 às 1130 e das t3:30 às 17:00
horas, ou absvés da webpage. hnpJNvww.cruzarodoíguacu prgovbt/ a demas in-
lomações abávés do tslelone (0jui46] 3572-8018. fax (Oxx46) £72-8001 e email
lialacaocruzeiro@hc4mal.com

Cruzeira do Iguaçu/PR. em 29 de mao de 2013.
GaCENOIRLflRIASDASILVA

FREGOEIRO

HOHOLOGOEADJUDICOO PREGÃO PRESENCIAL N*0342013
Hcmclogc o resullado apresentado páa Comissão de ráerente ao Pregão

Presenciá n* 039/2013, referente à Conbáeção de empresá(s) espeQáizada(s) no
fornecimento de pedre bnta pedrisoo, areia e concreta, páa manutenção das ativi
dades desenvoNndae pelo D^alamanlo de Urbanismo, conlcrme Anexo I do Editá
Deefarartjovencedoras ssempresas CONCREVALLE CONCRETO VALEDO IGUAÇU
LTDA vencedva do Lota 01 ccm uma proposta no váor tclá de 31000,00 Itrinta
e ummil reas], vencsdcra do Lc4e 03 com uma prcfiosta no valor lolá de R$ 41 SÍfO.OO
(quarenta e um mil e oilocentos reasj perfazendo um vácx de R$.7Z800,00 (setenta
edas mil a oilocentos teas); e BERNÃROETE D. TURMINA ME vencedorado Lote 02
com uma propoáa no váor lolá de RS 35 600.00 (binta e cnco mri a sáscentos reás)
Portanto, estes torsn os menores preços, aos vinte e nove dias do mès ile maiodo ano
dedasiTíle beze

LUIZALBERIKASTENER PONTES
PREFEITO

HOMOLOGO E ADJUDICOO PI^AO PRESENCIAL N« 0402013
Honciogo o reailádc apresentado páa Comrssão da Apoio, referente ao Pregão

Presenciá n* 040/2013. referente à Ccnbaçãc de empresa aspéáaizáda p«a ma-
nulátção e revisão de mecãnice MSáda paa frota murécipá. Decfáando vencedora
a enpresa:ALEX JÚNIOR DEPARIS ME vencedora do Lota 01 com uma proposta no
valor lolá de RS 2.900.00 (dois mil e novecentos reá^: Lote 02 com uma propoáa
no valor tclá de RS 200,00 (duzentos mil reásl. Loie 03 com uma proposle no
lotá de RS.2 200.00 (dois ml a duzentos reás). Lote 04 com uma proposta no váor
lolá de RS2 000.00 (dcxs ml teeis], Lote 05 ccm uma proposta no váor total de

RS: 1.800.00 (um mil aoilocenlae reás); Lsle 06 com uma proposta no váor totá da
RS 220.00 (duzentos e Mnie reás) pieHazendo um váor de Rt'9.320.00 (nove ml
reaua bezentos e vitle raa5)Portátlo. estes foram os mencres preços, aos vinte e
nove dias do rrõs de máo do ano da dois ml e beze.

LUIZALBERIKASTENER PONTES
PREFEITO

EXTRATO DEADITIVO
ESP6CIE ADITIVO OE PRAZO
UCITAÇÃD PREGÃO PRESENCIAL N* 014^512- CONTRATO N* 033^)12
WRTES- MUNiClPIODECRUffilRODOlGüAÇU

inpubljc-assessoriacontAbIltda
OBJETO: Conbalação do sarMços técnicos espeaáizados em assessorie

com ãnfase na área contábil, abrangendo - Assassoria espeoákzada em prestação
de serviços de Contabáidsde Pitolicá com os serviços a segur - Orientaçãc paa
El^ofá^ dos Instrumentos Orçánenlànos PPA - Plano Plunanuá. LDO - Lá de
Ditetrizes Orçamentárias, LOA - Lá Orçamenténa Anual, - Onentaçêo contàbl e
financeira: Conlabilizacão; Organização oontãbil. Controla por fontes ds recursos,
Conbáe ãrtancsiro: - Onentáçac pare Prestação de Ccnias Orientação elaboração
do SIM-AM - Sistema de Acompanránenio Murvapá; Onenlação e acomparbamento
na Prestação de Comas Anuá, Onentaçáo e Acompaihamenlo das dãgènaas nas
Prestações da Comasjunio ao TCE, Onenlação na áaba^ de informações do
SISTN,SI0PS,S10PE,C1CTF.

ADITIVO: Páo prssenie termo adtivo, éca prorrogado a vigéitaa do con
trato até 30X3/2014. a o váor totá deste lenno aáirvo páa cobnr as despesas
relativas e prorroga^ do conUalo páo período de 12 (doze) meses, é de RS
31.2m.0^tinle e um mil e duzentos reais), passando assim o vaÃir tclá do conbato
páa até R$'62.400.00 (sessenta a das nvt, quabocenlos reás). permanecerá ná-
lerado o váor da parcela mensal que corresponde a RS 2.600.00 (dois ml e sás-
cenlos reás). permanecendo es demásclausulasdisposlsse constantes do conba
to 033/2012

DATA 29 de máo de 2013
Cruzáro do Iguaçu - Pr. 29 de mao de 2013

ENIRSON FERNANDO MACAGNAN
SEC MUN DAADMINíSTRAÇAO

Câmara Municipal de Vereadores
de Francisco Beltrão

ATADAAUDIÉNCW PUBLICADO 1'QUADRIMESTRE DO ANO DE 2013. AoBVinla
e nove dias no mãs da Máo da das mil e beze. às onze horas e sele iranutos no
Plenário da CãmaaMixiicipá de Váeadoresde Fraiosco Bábão- Estado do Páané,
perante a Comissão de Fmáiças a Orçánemos. com a presença de autoridades a
munidpes. compareceu o Excelentissmo Seaelano Mumdpá de Rnanças, Senhor
Luiz João (toremias, em conlonnidada com o disposto do §4*. Artigo 9° da Lá Com-
plemantá 101 - Lá de Responsabilidade Fissá O Preádenia da Comissão ds Fi
nanças a Orçamentos. Senhor Váeador Vánú /Vntonio Tcnáto, deu por aberto os
babáhos da Audtoncia Púbéca. passando a páavta ao Secretaro Mmcipá de Fi
nanças. que saudou os presentes, agradeceu e presença de todas na Câmara
Muniopá. prricipámente os Veroadiaas da Comissão de Finanças e Orçamentes e
o Preádenie da Cimae Muniopá Na seqüência passou as mãos do Prsádenie da
Comissão, cs segjinles doaimeníos - Ráalõrio resumido da Execução Or^entà-
rie do 2* Bimeslie de 2013 e respectiva publicação. - Relalõrio da Gestão Fscá do
1'QuadniTiesbeda2013ere5peclivapublic^io Na seqüência acasentou asações
do orçamento anuá do Município jiáa o exerocro financeiro de 2013 e ctxnpnmentt
de metas. Isndo em viáa o contido no arbgo 48 da Lei Complementá n* 101- Lá de
Responsabilidade Fiscá. Encerrando a presente Audiénaa Pública ás onze hass
e quáenla e cinca minutos, ficando a mesma (FavaJa em Proçpama da Audto na
Cãmsa Munictoá de Váeedores

Vámir Anionio Tonáto
Presidente

AHonso Bruzemarelli
Relator

Jose Adár Rodrigues Brizola
Secretário

BBÇR^gffJUWm,?

PAULO VALDIR OROHS. Piseidenie da Cãmera Munic^l da Vereedoitoi de
Eienciaea Bafcão, Estedo do Paraná, no uao de nae atnbuiçâas tagato

Art 1« • POKTO FACULTATIVO pwa a Ctom Munfciipá de
Vereadoree, no die 31 de Meto de 2013.

AR. 2* - Revogadaa m dltpoafçõas em uuititilu, eeM decreto entrará
em vigor ne date da sue pubtieeçáo.

Gabinete da Preclderrte da Câmara MuiicM de Veraadsrae de
Frandeeo Baibáo. 28 de Meto de 2013.

Prefeitura Municipal de Vitorino
PORTARIA 111/2013

Juáez Vcbt. Pratailo de Vitomo, Estado do Parani. no uso de suas atnbuições
legás.

Resolve
I-Autorizá o pagamento de 03 (Ires) dtàtiespáeasetvidaa Vanessa de Souza

Matielto ocupante do cmo de Gerente de Tecnologe, conforme oãcio 003/2013.
protocolado com n" 795/2013. páa participa do Seminário sobre Acompanhamen
to de Frequénda Escolv do programa Bdsa Família. nacidadedeCuribbaPR nos
dias 17 a 19 de junho de 2013

11 - Revogadas as disposições em conbáno. esta Penaria enba em vige a pábr
da dáa de suejublicaçáo.

Gsbinele do fmaláC muniapá de Vilonno. Eáado do Páanà em 20 de mato de
2013.

Juáez Vobi
Prefeito Munopá

LEI n' 1281/2013
Ementa Autoriza o Poder executivo a abnr CtédrIQ /Uidoná Espeaá no váor de

R$ 500 000.00 (quinhentos mil reás) no orçananto do mundpio e da oubas provi-
dãncies.

A CAliiARA MUNICIPAL de Vtonno estado do Páanà aprovou e eu prelalo mura-
Ctoá saiòono a segjnie lá:

ARigo 1* - Fica o Poder Executno autorizafo a abrir Credito Addoná Espedá no
orçamento gerá do município, no váor de R5 5CO.000,O0 (quinhentos níil reás).
páa atender as segutiles Dotações Orçsmenláias.

Ceoo-SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO, INDUSTRIA E COMSTCIO
CaOl-DMSAODEDEKNVOLVIMENTO URBANO
15 451.0014.1.001 - Pavimanlsção Urbana
4.4.90.51-Obrasalnstáeçõas . .. fome 1764 RS500QOO.OO

Artgo 2* - Fica o Podar ExecuSvo Municipá autorizado a áualiZá os váores
conáantes de anexos previstos ne LDO - La da Direbizes Orçamentárias e Pf^ -
Plano Plmaiuá de Invesbmentos eonsidáando o ctanpnrrienlD das ncrmas eslabe-
leddss no SIM-AM 2013 (Sistema ds Infotmaçõas Muncipais - Acompanhamento
Mensá) do Tribuná de Contas do Estado, espedfioamsnte com referãnda ao Módu
lo Planeíamento

Ar 3' - Páa cobartra do que bala o artigo átáior ficam ndtoadcs como Reob-
sos o Eicssso da Arrecadação conforme a segar espedõcado

Excesso da Arrecadação
Convento 74/2012/RECAP£/$EDU RS 500.000,00
Art. 4' - Esté Lá enbáàán isgor na dáa de sua publicação, revogadas as dlspo-

áções em contrário
Vitonno, 29 de mác de 2013

Juarez Voin
Prefeito Muácipá
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PLANALTO

Prefeitura

AVISO DE LICITftÇÀO

município de PLANALTO/PR
PREGÃO PRESENCIALN® 031/2013
O município de planalto, laz saber aos interessados que com base na lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
e subsidianamente à Lei Federal n» S.ee&QS. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006
e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis 1583
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIALsob n» 031/2013. conforme
descnto abaixo

OBJETO' Aquisição de 01 (um) veículo automotor; bicombustível (etanob'gasolina)
potência máxima e/ou supenor 85 cvs gasolina e 88 cvs etanol. destinados a Serviços
Assistência Social deste Município de Planalto
DATA DA ABERTURA' 12 de junho de 2013 -às 09.00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno deexpedenle
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunicipal

AVISO DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE PLAÍJALTO/PR
PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2013

1UNICIPI0 DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
^l?n® 10 ̂ 0 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007.
e subsidianamente à Lei Federai n® 8 666í^3. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006
e denais iegslações aplicáveis em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, n®
1583. Pianallo-Pr ferá reaizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n*
032/2013. conforme descrito abaixo

OBJETO. Aquisição de equipamertos (bSança adulta, balança pedlátnca. balança
portátil, estadiômetro compacto, antropômetro infantil, antropômeiro Infantil portátil e ma
mêtnca). visando a estruuração da Vigiâncía Alimentar Nutriciona - VAN. financiados
peio Programa de Rnanciamenio dasAções de Alimentação e Nutnçâo desenvolvido pela
Secretaria de Saúde deste Miricípio de Planalto
OATADAABERTURA. 12 de junho de 2013-âs 14 00 horas
Maioies informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

AVISO DE UCI1AÇÀ0

"PREGÃO PRESENCIAL" N® 033/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federa!
den® 10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 2606/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 6.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede silo
a Praça São Francisco de Assis 1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIALsob n® 033/2013 conforme descnto abaixo:
OBJETO Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Corai Municipal Sublime Canto, desenvoivlda pela
Secretaiia Municipal de Cultura, deste Município de Planalto

TA DAABERTUI5A 13 de junho de 2013-às 09:00 horas.
^p^iES informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de expedente
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunicipai

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 027/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 027/2013. HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitalõrio, na
motídidade Pregão Presenciai. Tipo Menor Preço por item de acordo com o abaixo
descnto:

OBJETO. Aquisição de peças, componentes e suprimentos de informática, destinados à
necessidade de consumo do Munidpio de Ranaito
EMPRESA Ceiinton Rodrigo SchimanosKi
Itens; 06.09,13.15.16.18,23.24,25,27.31.32,33,34.38,40.
VALOR TOTAL R$ 23.182.30 (vinte e três mil. cento e oitenta e dois reais e trinta
centavos)
EMPRESA J K TeiecomiíiicaçÕesLida.
itens.01.0821.26,36.37.

VALOR TOTAL RS25.069.70 (vinte eclnco mil, sessenlae nove feãsesetentacentavos)
EMPRESA Rosauro Leandro Baretta & Cia Uda

itens: 02.03.10.11.12.14.17.19,29.35
VALOR TOTAL RS 30.388.00 (tnnta mil e trezentos e ortento e oito reais)
EMPRESA Som e informática Obaiski Lida

itens. 04.05.07 20.22,28.30.39

VALOR TOTAL R RS 25.743.75 (vinte e Cinco mil. selecentos e quarenta e três reais e
setenia e clncocentavos)
VALOR TOTAL GE RAL RS 104 383.75 (cento e quatro mil. trezentos e oitenta e três reais

Ano li-Edição N* 0355 Páglna129/158

e setenta e cinco centavos).
DATA 24 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 027/2013 DE 07 DE MAIO DE 2013
LUIZ CARLOS BONi. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumprimento
à La Federal de n» l o 520 de 17 de Julho de 2002 Decreto M unicipaí de n® 2727/2007 de
26/0&2007 esubsidianamentepe!aLan®8666de2l dejunhode 1993esuas posteriores
alterações e te^siação correlata. TORNA PÚBLICO o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM referente
EDITAL DE LÍCITAÇÂO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 027/2017
1 Objeto da Licltoçâo

Aquisição de peças, componentesesupnmentostíe informática, destinadosà necessidade
de consumo do Município de Planalto
2 Empresas Participantes:
2 1 CELINTON RODRIGO SCHIMANOSK!
Situação Classificada
2.2 J K TCLECOMUNiCAÇÕES LTDA.
Situação' Classificada
2.3 ROSAU RO LEANDRO BARETTA & CIA. LTDA
Situação Classificada
2 4 SÒM E INFORMÁTICAOBALSKi LTDA.
Situação Classificada
3 Empresas Vencedoras:
3.1 CELINTCW RODRIGO SCHIMANOSKi. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
09 546 422/3001-31. situacÊ na Av. Rio Grande do Sul. n® 483. Centro, Municípo de
Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento dos íiens 06 0913.15.16.18.23.24.252
7,31.32 33.34.38.40. totalizando a importância de RS 23182.30 (vinte e três mil. cento e
Oitenta e dois reais e tnnta centavos)
32 J K TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. pessoa jurídica, com inscnçâo no CNPJ N°
17.812.689/0001-04. situada naAv Caxias do Sul, n®423, Cerfiro. Município de Planalto,
Estado do Paraná para o fornecimento dos itens 01.08.21,26.36 37 totalizando a
importância de RS 25 069,70 (vinte e cinco mil. sessenta e nove reais e setenta centavos)
3 3 ROSAURO LEANDRO BARETTA & CIA. LTDA. pessoa Jüridca com Inscrtção
no CNPJ N® 05.071 989^)001-43. Situada na Av Rio Grande do Sul. n» 1129.
Centro. Município de Planalto. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens:
02.03,10,11,12.14.17.19,29.35, totalizando a importância de RS 30 388.00 (trinta mil e
trezentos e oitenta e oito reais),
3.4 SOM E INFORMÁTICA OBALSKi LTDA. pessoa Jurídica com inscrição no CNPJ
N® l3 033668í)001-87. situada na Rua Rodolfo Ulnch. n® 1235 Centro Município de
Planalto Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens. 04,05 07.20.22.28,30,39.
totalizando a importância de RS 25.743.75 (vinte e cinco mii. setecentcs e quarenta e três
reais e setenta e cinco centavos)
4 DatadaAbertura. ,
A Licitação Pregão Presencial n» 027/2013 de 07 de maio de 2013, teve sua ajertiaa em
reunião realizada peio Pregoeiro no dia 20 de maio de 2013 âs 0900 horas na saía de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Fraxisco
de Assis. 1583. Centro

Planalto. Estado do Paraná, em 21 de maio de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO N® 090/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 027/2013
DATA DAASSiNATU RA. 24 de malo de 2013
CON TRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA Rosauro Leandro Baretta & Cia Uda.
OBJETO Aquisição de peças, componentes e si^jilmentos de infoímática. destinados à
necessidade de consumo do Município de Pianatto
Itens. 01.02.03,04,05.06.07.08.09,10.
VALOR TOTAL R$ 30,388,00 (trinta mil e trezentos e Oitenta e ottoreais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/07/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 087/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 027/2013
DATA DAASSINATU RA 24 de maio de 2013

CON TRATANTE. Município de Planalto •

COfJTRATADA Celinton Rodrigo Schimanosici
OBJETO Aquisição de peças, componentes e suprlmwitos de informática, destinados à
necessidade de consumo do Município de Planalto,
itens: 01.02,03.04.05,06,07.08.09.10.11 12.13,14 15.16
VALOR TOTAL RS 23182,30 (vinte e três mil. cento e oitenta e dois reais e trinta
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/07/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2013

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJN°.: 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO: AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

033/2013, anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato,

referente contratação de empresa especializada visando a prestação de

serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal

Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,

deste Município de Planalto.

Planalto - Pr 13 de Junho de 2013

NOME/MIRON GILBERTO>^ARABOCZ

RGICPF: 2.198.031-5/ 25^.553.609-72
Empresário



■ Minístério'do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

«Mil
NÚMERO DE IOEUTIRCAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA- MREDASEOE

4110685261-6
NOME DO EMPRESÁRIO (cotnpMo Sem abresfAns)

MIRON GILBEí^TO PARABOCZ

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
DE PREENCHIMENTO NO VERSO

ftO PARANÃ

NIRE DA FILIAL (preencher sonenle se ato leferenlea filei)

NACIONAUDAOE

BRASILEIRO

SEXO

FD
REGIME OE BENS (Ce (Mado)

Comunhão universal

ESTADO CML

FILHO DE (paJ)

MIGUEL PARABOCZ
(tnSe)

NASCIDO EM (data de nasdmenlo)

10-12-1952
iDemOAOE número

2,198.031-5

paçSo-somarte m ceeo de menor)

ÔrgSoenIsear

SESP

Casado(a)

ÍMARIA NHEVIADOMI PARABOCZ

CPF (número)

297.553.609-72

OOMICILIADONA (LOGRAOOURO-na.ev.ete.)

AV. BOTUCARIS

COMPLEMENTO ~
B

1603

CASA

município

AIRRO/OISTRITO

SANTA CRUZ
85760-000

CAPANEMA

A'":-.

PR

•^i^inir-ri nn ètc i ■ 'DESCRIÇÃO 00 ATO

002

CÓDIGO DO EVENTO

ALTERAÇÃO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

COOieO DO EVENTO

021

DESCRIÇÃO DO EVENTO

alt. dados exceto nome êmp,
oescriçAo do evento

NOME EMPRESARIAL

MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

LOGRADOURO {rua, av. ate.)

AV. BOTUCARIS

COMPLQAENTO

CASA

município

BAIRRO / DISTRITO

SANTA CRUZ
85760-000

1603

«ãÕiÕÕDÕMtiiSpitfSÀ^.,
dl liimt» Cwiiermi)

CAPANEMA
UF PAlS

I PR Irrasil
CORREIO ELETRÔNICO (B-MAIL)

10.000,00
CÓDIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE meoal)
AlMdsde prlndpal

8592-9/03
AlMdades saeunddtfae

.8592-9/99

VALOR DO CAPITAL (per erdweo)

DEZ MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ENSINO DE MÚSICA

ENSINO DE ARTE E CULTURA

CONFERE COM
O ORIGINAL •A

Mrttisrt Kruger
Tóc. CRC-PR 030251/0-7
W 12.490.306-Q/PR
CPF 310.216.890-68

juntaXcomergial
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES Nl>.1ER0 OE INSCRIÇÃO NO CW>J

transferência DE SEDE OU DE FILIAL OE Oimw L
NIRE anterior

15-07-2010 12.273.676/0001-38
ASSINATURA DA FIRMA PELO

TA DA ASSINATURA
EMPRESARICASSINAI

11-01-20

AT}iS.rtvÃt^ajL.ir^,ftyi»jL iTwU Zi ■DEFERIDO

PUBLI

. Lucat

JUNTA COMERCIAL DO PARANA - •
AGENCIA REGIONAL OE CAPANEMA

7 CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/01/2013 lf'' •
,  SOB NÚMERO: 20130373753

Protocolo; 13/0373.75^3,.DE 16/01/2013
■resa:'Ú"l-068526Í '

GILBERTO PMABOCZ ME .. . SEBASTIÃO MÒTTÃ •'
\ : / ' V ■ - ' ■ ■ ' SECRETÁRIO GERAL. . .



município de planalto

CNPJN" 76A60.52e/0001'16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Í^LiíiirTO

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJN°: 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO: AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

O  representante legal da empresa MIRON GILBERTO

PARABOCZ ME. na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013, Instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Planalto/PR 13, de Junho de 2013.

ÍOME: M^ON GILBERTO PAI^OCZ

RG/CPF: p/l98.031-5/ 297.553.609-72
Empresí

■ m



ÇíiiííT?

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2013

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL; MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ N°.: 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO: AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

O representante legal da empresa MIRON GILBERTO
PARABOCZ 29755360972, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 13, de Junho de 2013.

NOME: MIR

RG/CPF: 2

Empresári

GILBERTO PARABOi

.031-5/ 297.553.609-72



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ

A empresa MIRON GILBERTO PARABOCZ , estabelecida a Av. Botucaris , n° 1603, santa
cruz, Capanema-PR, CEP 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento
e declara sob as penas da Lei, que se enquadra nas condições de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar n° 123 de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CAPANeMA, 29 de Junho de 2010.

Empresáijiò: MIRON Op^BERTO PARABOCZ

ara uso exclusivo da Junta Comercial:

O  Agencia

de
DEFERIDO EMOS

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data j f

naTjura

i^nsn Kruaer

í>30?5f/D-7
'*90.306-3^

'^P^3l0.2i6.89{>.6a

Etiqueta de registro

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
:AGENC1A REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAC
.CERTIFICO O REGISTRO EM: 09/07/2010
SOB NÚMERO: 20106724 460 • —

i Protocoio: 10/672446-0, DE 08/0.7/2010
Efiipfe-è9a:41' 1-^0685261''6--^^
ÍIRON GILBERTO PARABOCZ " ' "

.  ... LUIZtlARLqS/èÂLyABO-
./i./::/L'.SECRgrARIO-GERAl^
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Município de Planalto

Pregão Presencial 33/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ; 12.273.676/0001-38 Fornecedor: MIRON GLBBTrO PARABOCZ

Bidereço : AV BOTUCARIS 1603 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP85760-000

Inscrição Estadual: Contador:

E>mail:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: MIRON GILBERTO PARABOCZ CPF: 297.553.609-72

Endereço representante: Av. Botucaris 1603 - Santa Cruz - CAPANaflA/PR- CEP85760-000

E-mall representante:

Banco: Agência:

Lote 001 ' Lota001 .n-r,

RG: 2.198.031-5

Conta:

N' Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviço de profissional,

visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto. Demonstrando conhecimento técnico
em regência de canto coral, com habilidades em instrumentos musicais (piano/teclado),
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.

Varidade da proposta: 60 dias

Prdzo de entrega: 12 meses

390,00 H 37,00 37,00

PREÇO TOT/SL DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

14.430,00

14.430,00

14.430.00

te
MIRON GILBEFTTO PA

CNPJ: 12.273.676/1

esProposta-Versão: 1.1.1 oe/o&zoia 14:20:58



Município de Planalto -2013

Reíaíorío de Lances dos Fornecedores

Pregão 33/2013

Página 1

Otqebx Prestacâodeserwodecrdissicnsl.vsandoaRegênciacloCoralMuricIpal

UAa CuOI item 0001 Piestaçãodeseiviçudepfcirissionai,

Fornecedor 42BS

Rodada

LôMce Iniciai

1

MiRON GILBB^TOPARABOCZ

Vs^or

37,00

3SiCC

Qisráidade. ^,03

Vencedor

MIRON GILB/RTC WRABOCZ
WRON aiifonfc WRií^GCZ

13Í06QD13 09:16:12Emiti<t) por: ALEX SCHERER. na «rsâo: 5102 d



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
v^i^rtf /o.tuw. jAw/vuwi-iw

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

ocrcn.rmn Dl A V A T Tn DADAXTil

ir^ i i "w* m T t -w -m tíi í\

A  X & M. ■ » - ' ■ ^ M.1. JkJk^ X, v>«./*./iMvrji«./

A nn 4 -n ir\ ̂  i/^ r\ -a

■ i/%a /%" a«/ii»%//iia -«
i. m. & X m. • VAV/ jmtxjLA-r

-■-1-m «■■■-» Tfc n-i .í~« 4 B T X—^ wTr •■-*-«-nr» m ■*"* 4 -■-% 4 TV x^ x~< r-w
iH iva êi ^ • ivB BB^aaixi i—iB KB^a^aiiB^/ia^/mKiBi #
- ■ i • M M J4TTX »^X m.« X » TT**. i -> M. JL X 1É.TVX X_X X^ JXX

ixr^-r^TTivyrxPTVTTnrxo n a n a u a t>tt tt a a r\
B/\ #% . 1J iTB B'> I ^ a % a /-* ax/-* a a n a» a a.x.a. a ./-A.\ ./-**/

L

L

L

L

_ i^gíTlGâO iNSgâtlVâ GC J_,*SD1Í0S l^iNU — V31103GG âíS 11/11/2111^5

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FG TS - Validade até 27/06/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 03/12/2013;

f-y x! J*_ XT x! J_ T"-.:! X T7_x_ J _x^ í\ Á !* fV l'yt\-t .
-v..c:iiniim i\c;mü» IVH iic imiiuuin — v <iic

L

L

- Cenidão Negativa de 1 ribuios Municipais - Validade até 10/08/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 02/12/2013;

.  /^n rvn r» •
- v^v/ixkia.LW k^cv^icii xacx vau«

L

L

L

- CNPJ da empresa;

- Atestado de Capacidade Técnica;

_ A ní^vrx TIT l~lí»r»1cirar>3f> ri/» TrÍr\nAiHorlA*
X XXXW^VAX XXX XX.WV,X«.XW.Y«^^ XVXV..XV.4V.4XVXV,,

A  M — li; x^ I — vwíii a^- Í-V11CA.O V — i^cvxiaiayav^ uc V-zu^üi vaxivxia <a\j j-/iapwLStw law xii\x1ô\j yvx^x^xxx uu

A  no /"» xíx,.:-»-.
AMi.iVi) / im V .iiJiM u UK;iit.j rcAici rt I.

- Anexo VII - Declaração de Responsabilidade.



Certidão Negativa de Debito Page 1 of1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 000952013-14021676

Nome: MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME
CNPJ: 12.273.676/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
lei a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
ai,^nistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e
à  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http;//www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro
d^JIO.

Emitida em 15/05/2013.

Válida até 11/11/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:quaíquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran... 06/06/2013
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IMPRIMIR

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12273676/0001-38
Razão Social: miron Gilberto parabocz me

Nome Fantasia: FERMATA

Endereço: Av botucaris 1603 casa / santa cruz / capanema / pr / 85760-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 29/05/2013 a 27/06/2013

Certificação Número; 2013052910201878139273

Informação obtida em 06/06/2013, às 08:21:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19182... 06/06/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME
CNPJ: 12.273.676/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://ww/w.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 08:17:10 do dia 06/06/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2013.

Código de controle da certidão: 1116.0F60.16E4.B2B2

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fa2enda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntem... 06/06/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Page 1 of1

PARANÁ
GOVERNO no tSTADD

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10497050-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.273.676/0001-38

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

wvtfw.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 04/10/2013 - Fornecimento Gratuito

I  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Ú  Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10497050-05

Emitida Eletronicamente via Internet

06/06/2013-08:20:50

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=^12.273.676/0001-3... 06/06/2013



Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 10/08/2013, SEM RASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N": 6813/2013
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTMH282QETZM44ZX9SE

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ 29755360972

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

32174 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO
0064

AVENIDA BOTUCARIS. 1603. - SANTA CRUZ

CNAE/ATIVIDADES

Atividades de gravação de som e de edição de música. Ensino de música

Certidão emitida no dia Capaoema, 11 de Junho dc 2013.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZM44ZX9SE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.273.676/0001-38

Certidão n°: 30878925/2013

Expedição: 06/06/2013, às 08:33:19

Validade: 02/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.273.676/0001-38, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidns <5 suyçjstóe.?: cndtÉtst. jua. bi



Mtnislério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nadonal de Registro do Comércio

NUMERO 06 IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • Nm DA SEDE

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ebrevieíurss]

MIRON GILBERTO PARABOCZ
NACiONAUDADE '

BRASILEIRO

NIRE DA FlUAI. (preencher somerHe se ato referente amiaD

MEI fD
REGIME OE 6ENS ($9 casAdo)

Comunhão universal

ESTADO CML

Casado{a]

FILHO DE (ptf)

MIGUEL PARABOCZ
(mHe)

MARIA NHEVIADOMI PARABOCZ
"' 1

10-12-1952
IDENTIDADE número

2.198.031-5
Otgfio emissor

SESP

UF

PR

CPF (número)

297.553.609-72

AV. BOTUCARIS
NÚMERO

1603

CASA

bAlHKO/UISIHIIO

SANTA CRUZ
CEP

85760-000

CÓDIGO 00 MUNICÍPI0jF«^S

CAPANEMA
UF

PR

empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO do paraná:
CÓDIGO DO ATODESCRIÇÃO DO ATOCÓDIGO 00 EVE

080

CÓDIGO DO EVENTO

INSCRIÇÃO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

NTO

CÓDIGO DO EVENTO

OESCRIÇÁO DO EVENTO

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRESARIAL

MIRON GILBERTO PARABOCZ

LOGRADOURO (rua, av. olc.)

AV. BOTUCARIS
NlilMERO

1603

CASA

UAIKKO/UISIRITO

SANTA CRUZ

CEP

85760-000

CÓDIGO DO município v'.
(Usó da Jimta .Cornenaan. £• ",rA-Jí:

CAPANEMA
UF

PR

país

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-M/ML)

10.000,00

VALUH UL) CAP1IAL (por extenso)

CMlGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Rscal)
Atividade prtnclpil

5920-1/00

//Idades secundárias

8592-9/03

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO DE SOM.

ATIVIDADE DE AULAS DE MÚSICA.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ DATA DE início DAS ATIVIDADES

15-07-2010

ASSINATURA ftA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (^u pelo representanie/assislenie/serenle)

TRANSFERÊNCIA D .SEDE'
NIRE anierior ^

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data')!l_QtL/VE_

AUrOASACÁOT

m i M ¥ií (0ri RiM\9)QtX ASSIN OATA DA ASSINATURA

26-06-2010

ATURA,QD EMPRESÁRIO

Kru^
49^^03009110.7
^t|,E9ftd099WW-

PARA':USQ feXgiaj.SftfÓ![^JSNTA c
DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E-SE.

JACKSer^ L. MACtíÃDO PINTÜ
no i.a70.08a-7

Qâ,O:0,3Qio

If , -AGENGIÀ REGlnMA^R? PARANÍ^
o díi

|C FRANaSCO

j BELTRÃO

Cl
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t Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior Secretaria do Desenvolvimento da Produção REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
instruçôêsdepreenchimíemtonoverso

NIMERO DE IDENTIFICAC&O nn RPRFCTBn np nisDcei. fuioe rtíeíííe I'* ■ ■' ' I 1^-*—•i«i'iiiiv*i- t i'[i--íAJ4uíÍí^É*Sü;*Íiãí»iá»A-i«à,aÉ*i«»* NIRE DA FILIAL
fjijTi??8fiwaj31Eg

(pfBeneher somnVa m ato refererts a flU)

4110685261-6
DO PARANA NOME DO EMPREsArio <compMa sem abreviaturas)

MIRON GILBERTO PARABOCZ
NACIONALIDADE

BRASILEIRO
estado CML

Casado(a)
REGIME DE BENS (s« casado]

Comunhão universal MM FD
FILHO DE (pai)

MIGUEL PARABOCZMARIA NHEVTADOMI PARABOCZ
nascido em (data de nasdments)

10-12-1952
IDENTIDADE numera

2.198.031-5
r^g3o entsserCPF (númere)

297.553.609-72
EMANCIPADO POR (fonna de emancipação - somenle no caso de inencr)

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO-iua, av. eto.)
NUMERO

AV. BOTU GARIS
1603

COMPLEMENTOBAIRRO / DISTRITO
éÔOIOO DOÍAjNiCfPIO'
C^^eáSfeiütè Cornai^' SANTA CRUZ

85760-000
município

CAPANEMA

declara sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro reaistro de
empresanoe requer à Junta Comercial do estado do paraná: registro oe

COOIGO 00 ATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTODESCRIÇÃO 00 EVENTO

ALT. DADOS EXCETO NOME EMP.
CÓDIGO DO EVENTODESCRIÇto DO EVENTOCÓDIGO DO EVENTODESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOMEEMPRESARIAL

MIRON GILBERTO PARABOCZ ME
LOGRADOURO (rua

NUMERO
AV. BOTUCARIS

1603 COMPLEMENTOBAIRRO r DISTRITO
Çé0IGO,ppMl^|PlOt:::,.5--?-aís;

SANTA CRUZ85760-000
MUNtCiPIO

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAJL)
CAPANEMA

VALOR DO CAPITAL-RS

10.000,00
VALOR DO CAPITAL (por exlno]

DEZ MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECCmÓMICA

(CNAE FInbO
Atividade principal

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONFERE COM
O ORIGINAL ENSINO DE MUSICA

8592-9/03
^Ifvldade* secundárias

ENSINO DE ARTE E CULTURA 8592-9/99

JURA

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADESNÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJTRANSFERÊNCIA DE
NIREaiterlorCOMEHÇl^^^

15-07-201012.273.676/0001-38
t - "'Õ?; --\í ASSINATURA DA FIRMA PELOpelorepr

WÚmíl9'ffCi A ATA DÁ ASSINATURA

11-01-20
SSINATBJPRESARIC

PÁI^ USQ EXGLÓSaVQ DA
DEFERIDO.
PÜBLIVE-SE.JUNTA COMERCIAL 00 PARANA

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA .
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/01/2013
SOB NÚMERO: 20130373753
Protocolo: 13/037375-3, DE 16/01/2013

,presa:'4ri 0685261 6 ' ' ' ' —1-
RON GILBERTO PARABOCZ KE .. SEBASTIÃO MOTTA

. Lucatçui
3.2«A-4/PR

SECRETARIO GERAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.273.676/0001-38

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/07/2010

NOME EMPRESARIAL

MIRON GILBERTO PARABOCZ - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FERMATA

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.92-9-03 - Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.92-9-99 - Ensino de arte e cuKura não especificado anteriormente

C001G0 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDtVÍDUAL)

LOGRADOURO

AV BOTUCARIS

NUMERO

1603

COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.760-000

BAIRRO/DISTRITO

SANTA CRUZ

município

CAPANEMA

UF

PR

STUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

09/07/2010

MOTIVO oe 3TUAÇAO CADASTRAL

STUAÇAO ESPECIAL DATADA STUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

mitido no dia 06/06/2013 às 21:01:24 tdata e hora de Brasilia). Páaina: 1/1

Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Capanema/PR, inscrita no CNPJ

sob número 75.972.760/0001-60, situada na AV PARIGOT DE SOUZA,

número 1080, centro, no Município de Capanema/PR, através da

Secretaria de Cultura, atesta para os devidos fins que a empresa

MIRON GILBERTO PARABOCZ ME, devidamente inscrita no CNPJ

sob n.° 12.273.676/0001-38, com sede à Av. Botucaris, n° 1603,

Bairro Santa Cruz, Município de Capanema, Estado do Paraná,

prestou através do Profissional SR. MIRON GILBERTO

PARABOCZ, portador do RG n.° 2.198.031-5 SSP/PR e do CPF

sob n.° 297.553.609-72 os serviços de Regência de Coral, com

técnica em regência de canto coral, com habilidades em

instrumentos musicais (piano/teclado).

Atestamos que tais serviços foram executados

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Capanema/PR, 07 de Junho de 2013.

Secrêtil:io (a) & Cultura

Jaquellne át Fatlma R. Vazzoüer
DOO. B30S/2013

»a Mün. da EAieaçSo. Cultura e Espada
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CONFERE COM 1
O ORIGINAL

Daíja^^l^L^Ã,

OATA OE MASCatama; lOf tZ/lMZ

(»S1S1I«3GBVU^ 2.198.631-S QATAOEEXra»ç£O;T7/D«S01S

uoue: mROn GllMSRTO FARmOCZ
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COMPROVANTE DE VOTAÇAO - ClJBCãeS MUWaPAtS

r TURNO-07/10/2012
MIRON GILBERTO PARA80CZ

Inscnção: 0345 9235 0604
HASC:1!]/1Z/1952 ZQKA:D107 SEÇA0:Q017

Marisa Kru^er
Téc. CRC-PR 030251A)-7

RG 12.490.306-8/PR
CPF 310.216.390-68
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N"" 033/2013

ANEXO Zn - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ N°,: 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO: AV. BOTUCARIS, N^ 1603, BAIRRO SANTA CRUZ.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

033/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Planalto/PR 13, de Junho de 2013.

E:MIR^N/GILBERTO PARABOC:
ÍG/CPF: 2.

Empresário

.031-5/ 297.553.609-72

im
O
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município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'' 033/2013

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO: AV. BOTUCARIS, N° 1603, BAIRRO SANTA CRUZ.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST.PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N'' 033/2013, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 13, de Junho de 2013.

ô /fe?/-
ÍOME: MIRÔN GILBERTO PARA^CZ

fRG/CPF: 2^8.031-5/ 297.553.'609-72
(Empresário

'JH10



município de planalto

CNPJN'' 76,460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'' 033/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÍUjiííl?

RAZÃO SOCIAL: MIRON GILBERTO PARABOCZ ME

CNPJ N^: 12.273.676/0001-38

ENDEREÇO: AV. BOTUCARIS, N" 1603, BAIRRO SANTA CRUZ.

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST: PR

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

MIRON GILBERTO PARABOCZ MUSICO

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR 13, de Junho de 2013.

'NOME: MÍRCM GILBERTO PARAMCZ

RG/CPF: 2Í98.031-5/ 297.553.609-72

Empresário



Harmonia
Curscjs de Música e Gravações Profissionais - Insc. Mun. 1439-7

Dois Vizinhos - PR.

PDne (46) 3536-1478 studioharmonia@dvonltne.cotn.br

DECLARAÇÃO

PARABOCZ,

HARMONIA

Declaío para os devidos fins que o Aluno MlRüN GILBERTO

concluiu os cursos de TEORIA MUSICAL, SOLFEJO e

nesta Escola.

Sem mais assino e dou Fé.

Dois Vizinhos 14 de novembro de 2006.

Luclano Anntin - 0MB 13.653

^ Diretor



Município de Planalto - 2013
Cíassificação por rornecedor

Pregão 33/2013

Página 1

Item FToduto/Serviço Quaniiciade siatus Preço unitano Preço Total sei

Fornecedor 42BS-4 MIRON GILBBtTO PARABOCZ

LoteOCH-Lote 001

0O1 7303 f^cstaçâsdsscr.içodcprcfissiatai,

CNPJ: 12^67610001-38 Telefone

300,00 HaUíítado

Status Habilitado

36,C

14.040,00

14.040,00

14.040,00

VALOR total: 14.040.00

Emitido por: ALEX SCHERER, na versão: 61CE d 1309:17:06



Data abertU3: 13/06/2013

Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Pregão 33/2013

P^lna 1

Data julgamento: 13/06/2013 Data homologaçSo:

Produto Quantidade

CNPJ: 12273 67Q«»1-38

Reco Marca

Lote OOt. Lote OOi

CD1 Restaçio de serviço de pcofissiona

TOTAL GERAL DO FORNECSDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

390.00 »,00'

14.040,00

CNPJ; MIRÒhl>tílLBeíTO PARASCC2

FRU-Frustrado OES-üeselo EMP-EnpatB EME-EmpsteME

Errático por: ALEKSCHERER, ni\ers9o: 5102d 13^X13 09:17:OC
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e Lreze, às 09:00, na sala de
reumões da Prefeitura Mumdpai de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública o Pregoeiro Senlior LUIZ CARLOS BONI e equipe de apoio: MARISA
KRUGER E ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, designados conforme Portaria n*^
002/2013, de 03 de janeiro de 2013, para a realização dos atos pertinentes ao
PREGÃO PRESENCIAL N'» 033/2013, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por
objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviço de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime
Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 14.430,00 (quatorze mil e
quatrocentos e trinta reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante da
empresa; MIRON GILBERTO PARABOCZ, SR. MIRON GILBERTO PARABOCZ.
O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da laviatnra da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na
mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a
colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente examiiiada, com a
análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo
os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida foi realizada a
classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, cujo o
valor do lance esta devidamente demonstrado em. docum.ento em anexo, foi
considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que

MIRON GILBERTO PARABOCZ

Lote Item Produto Unid. Quant. Preço unit. Preço total

1 1 Prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral
Municipal Sublime Canto.
Denronstrando conlrecimento técnico

em regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos musicais

(piano/teclado), desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto. Conforme
projeto em anexo.

390 II 36,0C 14.040,OC

TOTAL 14.040,00

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
MIRON GILBERTO PARABOCZ, em conformidade com. o constante acima,

conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n" 02 (dois) -
contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os m^mos

im
i



•  '

estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnarão ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. O pregoeiro em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa MIRON GILBERTO FARABÓCZ, pessoa jurídica, com inserirão no CNPJ
N° 12.273.676/0001-38, situada na Av, Botucaris, 1603, Bairro Santa Cruz,
Mumcípio de Capanema, Estado do Paraná, classificada em 1^ lugar para a prestarão
de serviro de profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto,
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto,
coiiforme edital de licitarão e proposta de prero da licitante. Pelo pregoeiro foi
informado aos interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitarão.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representaiite do licitaiite.

; V
LUIZ CARI^SBONI

Pregoeiro
747.49i!029-20

MARISATCRUGER

Membro

310.216.890-68

rob^toAeoysio
tGEN

Membro

040.368.469-22

N GILBERT® PARABOCZ

Miron Gílberté Parabocz
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis^ 15S3 - CEP: S5.750-0GG

c-ffiail: '*^latialto@Tliii6.coffi.bT

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
T*T ã * T trt * Tt A "h T Ã

pnjTA^ np rLASSIFICAÇAO
I  AiA HN/*vr%Ai ir>Ancr rknpocAi/*«iAi aio z') a <4 o
L.IOI I/AWi>^W IM#^ IVIWL/#Al_ILf AAL/I^ ITVCZVSAAiM l" PV I^O I=.IM Wl AAIU l\l

OBJETO: Conírsísição de emprese especializada para a prestação de serviço
de profissional, visando a Regência do Corai Municipal Sublime Canto, desenvolvida
pela Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto, a classificação
ficou a seouirue;

MIRON GILBERTO PARABOCZ

Classificação Lote Item Nome do oroduto Valor do item

1 1 1 Prestação de serviço de profissional,
visanuo d Reüêricíd do Corai Municipai
Sublime Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em regência de
canto coral, com habilidades em

inslrumentos inusicaís (piâno/teciado),
desenvolvida pela Secretaria Municipal de
Cultura, deste Município de Planalto.
Cr>r»fnrma r»rr»!atr> om anavA

14.040,00

Nanalío-Pr., 13 de junho de 2013.

^ 0\)
LUIZ CAF^OS BONI

Pr6jo0!ro
747.49B.029-20

KRÜGER

Membro

310.2Í6.890-68

ROB (LOYSIO

tGEN

Membro



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: S5.750-GG0

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

r*T
1^ i t. I KJ PARANA

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

O presente Processo de Licitação n° 033/2013, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do

Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,

deste Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de

26/06./2007. Lei Federal n° 8.666./93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação do objeto a respectiva empresa vencedora do

certame.

P anato junho de 2013

PATRI
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: S5.750-GG0

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 033/2013, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do

Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,

deste Município de Planalto, em favor da empresa MIRON GILBERTO PARABOCZ,

e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

y\A i ̂
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPIN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 131/2013

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Miron Gilberto Parabocz, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'' 643.844.469-34.

CONTRATADA: MIRON GILBERTO PARABOCZ, devidamente inscrita no CNPJ

sob n.° 12.273.676/0001-38, com sede à Av. Botucaris, n° 1603, Bairro Santa Cruz,
Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada pelo
Administrador Sr. MIRON GILBERTO PARABOCZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.° 2.198.031-5 SSP/PR, e do CPF sob n.'' 297.553.609-72, residente e domiciliado
na Av. Botucaris, n° 1603, Bairro Santa Cruz, Município de Capanema, Estado do
Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviço de profissional, visando a Regência do
Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretaria Municipal de Cultura,
deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 390 H Prestação de serviço de

profissional, visando a Regência
do Coral Municipal Sublime
Canto. Demonstrando

conhecimento técnico em

regência de canto coral, com
habilidades em instrumentos

musicais (piano / teclado),
desenvolvida pela Secretaria
Municipal de Cultura, deste
Município de Planalto.
Conforme projeto em anexo.

14.040,00 14.040,00

OTAL 14.040,00

/f.IU0 d



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssís^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 033/2013, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recxirso

2720 14.138.13.392.1301-2098 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 31/07/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES '

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;

Hiíiwcá
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PLANALTO - PARANÁ

b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural Professor
Ernesto José Machado de Souza, na Praça São Francisco de Assis
1583, Município de Planalto, para o máximo de 60 (sessenta)
integrantes, com carga horária de 08 (oito) horas semanais;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendoTque em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrata
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Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n^
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se pnòduza
efeitos legais. '

áSIM
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MARLON FERNANDO KUHN

TESTEMUNHAS:

Oldecir Campos
RG 6.045.397^7

CPF 990.135.769-15

Planalto-Pr., 18 de junho de 2013

fí.
CONTRATADA

trisa Krj*^
CfK-PR 030251/0
RO ir400.306-Sff»S'
GPF910.2l0.89O.'



Quarta-feira, 19cla Junho de 2013

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Insllluído pela Resolução 001 da 04 de Outubro de 2011

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOMADA OE PREÇOS N" 005/2013

O município de planalto, com base na Lei Federai 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai
TOMADA DE PREÇOS N' 005/2013 de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de 12,424,67 m' de recapeamento
asfáitico sobre pedras irregulares em CBÜQ (concreto beluminoso usina a quente), a ser
executado na Rua Curitiba entre as Ruas Paraná e Av. Porto Alegre, Rua Ceará entre
as Ruas Curitiba e Júlio Skrzypczak, Rua Maranhão entre as Ruas Curitiba e Joaquina
Vedruna, Rua Júlio Skrzypczak entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as
Ruas Júlio Skrzypczak e Joaquina Vedruna todas no perímetro urbano do Município em
Planalto -PR.

Empresa; Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 534.913,21 (quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e treze reais
B vinte e um centavos).
DATA; 14 da junho de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N» 023/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N"
023/2013 de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de assentamento de blocos
intertravados (paver), a ser executado no canteiro central da Av. Rio Grande do Sul, entre
a Prr rancisco Hoffmann á Rua Soledade, Município de Planalto.
Empí'M«f; Construtora Franken Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 22.121,51 (vinte e dois mil, cento e vinte e um reais e cinqüenta e um
centavos).

DATA; 18 de junho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 031/2013

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presenciai n° 031/2013, lavrada em 12 de junho de 2013, HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Lidtatórío, na modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito;

OBJETO: Aquisição de veiculo (Fiat - Palio Attraclive 1.4), destinado a Secretaria de
Assistência Social deste Município de Planalto.
EMPRESA; Bevei Beltrão Veículos Ltda.
VW.OR TOTAL: RS 39.700,00 (trinta e nove mil e setecentos reais).
DATA; 18 de junho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2013

O Prefeito do Município de Plenalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pre" --iro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão

n°. 032/2013, HOMOLOGO o resultado final do Processo Ucitatório, na
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abaixo
descrito:
OBJETO; Aquisição de equipamentos (balança adulta, balança pediátrica, balança
portátil. BSladiômetro compacto, antropòmatro infantil, antropômetro infantil portátil e fita
métrica), visando a estruturação da Vigilância Alimentar Nutrícional - VAN, financiados
pelo Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvolvido pda
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESAAmarildo Baseggio & Cia. Ltda.
Itens: 01,03.
VALOR TOTAL; RS 2.980,00 (dois mil e novecentos e oitenta reais).
EMPRESA; DAMEDi DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Itens: 02,04.
VALOR TOTAL: RS 1.352,00 (um mil e trezentos e cinqüenta e dois reais)
VALOR TOTAL GERAL: RS 4.332,00 (quatro mil e trezentos e trinta e dois reais)
DATA; 18 de junho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Ano It-Edição N» 0368

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2013 <

PôgínaAI /122

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n» 033/2013, lavrada em 13 de junho de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo Llcitatório, na modalidâde Pregão Fresenciâl, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Município de Planalto.
EMPRESA; Miron Gilberto Parabocz

QUANTIDADE; 390 H
VALOR TOTAL; R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais).
DATA: 18dejunho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL N" 034/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federa) 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
PREGAO PRESENCIAL N® 034/2013 de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: Aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto.
EMPRESA; Comercial Automotiva Ltda.
ITENS: 02,03,06.
VALOR TOTAL: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).
EMPRESA: Modelo Pneus Ltda.

ITENS: 01,04.05.
VALOR TOTAL: R$ 49.132,00 (quarenta e nove mil e cento e trinta e dois reais)
VALOR TOTAL GERAL: R$ 98.932,00 (noventa e oito mil e novecentos e trinta e dois
reais).
DATA: 18 de Junho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOMADA DE PREÇOS N® D06/2013

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de agência de publicidade, assessoria e plano de mídia para
divulgação de campanhas institucionais que venham a ser desenvolvidas pelo Município
8 sub contratação de veículos de mídia.
Empresa:: S. D. Kollenberg
VALOR TOTAL: RS 276.097,20 (duzentos e setenta e seis mil, noventa e sete reais e
vinte centavos).
DATA: 18 de Junho de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 030/2013 DE 24 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n°, 002/2013, de 03 de Janeiro de 2013, em cumprimento

^  julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007de 2d;u6/2007 e ãübsiuiariàmêhÍB pêla Lei rP. SoSS uõ 21 de jürmô uè 1333 « êiiãs
postenores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO referente-
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 030/2013
1 Objeto da Licitação
Contratàção de empresa especializada visando a prestação de serviços médicos, por
profissional devidamente habilitado na especialidade de cardiologia, visando á realização
de consultas médicas e expedição de laudos de eíelrocardlograma, destinados aos
usuános/pacientes do Centro de Saúde Municipal,
2..Empresa Participante:
2.1 CLiNICA MÉDICA LV LTDA.
Situação: Classificada
3.Empresa Vencedora:

inscrição ho CNPJ N®07.222.435^/0001-20, com sua sede social à Rua Pe. Fernando Zanchet, n® 2842 Centro

de R? M^n ^'assificada sm 1® lugar, totalizando o Importede RS 54.540,00 (cinqüenta e quatro mil e quinhentos e quarenta reais)
4.Data da Abertura:
4.1A Licitação F-regão Presencial n® 030/2013 de 24 de maio de 2013, teve sua abertura
ern reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 07 de junho de 2013 às 14*00 horas na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sào
Francisco de Assis, 1583, Centro. ^
Planalto, Estado do Paraná, em 07 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

^DIV^IS ICP As5i"Stlo Elelronicsmenle com Ceitificado
Brasil PeJfàolCP-Brssil. AAMSOP-AssoclaçâodosMurkJplos

^ "oSudoesledoPíranàdagaranUadaautBnlIcidadBdesiB
documenis, dssde que visualizado atravis do site.

ON
.7 ^ ..T , . DO uoíervilórk«-■L-aw NKlonl • ulnlslérlo da Clénela e Teaieloglt

XPara consuKar a aiHenticIdade do
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EXTRATO DE CONTRATO N* 115/2013
PREGÃO PRESENCIAL N* 030/2013

DATADAASSINATURA 11 de jUnhO de2013
CONTRATANTE Município de Pianatfo
CONTRATADA Clínica Médica LV Ltda.
OBJETO Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços
médicos, por profissional devidamenie haDiiltado na especialiclade de cardiologia.
visando à realização de consultas médicas e expedição de laudos de âetrocérdtograma
destinados aos usuários^acientes do Centro de Saúde Municipa.
VALOR TOTAL RS 54 540,00 (Cinqüenta e Quaro mil e quintientos e quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 126/2013

TONUDA DE PREÇOS N> 005/2013

DATADAASSINATURA 14 de junho de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA' Caw Serviços de Terraplanagem S/C Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa vtsandoa execução de 12 424.67m»derecapeanento
asfáltico soCre pedras irregulares em CBUQ (concreto betumimso usina a quente), a ser
executado na Rua Cuniiba entre as Ruas Paraná e Av Porto Al^re, Rua Ceará entre
as Ruas Curltlt» e Júlio SKrzypczaK. Rua Maranhão entre as Ruas CuntiPa e Joaquina
Vèdruna. Rua Júlio SKrzypczaK entre as Ruas Ceara e Maranhão, Rua Alagoas entre as
Ruas Júlio SKrzypczaK e Joaquinavedruna todas no perímetro urtiano do Município em
Planalto -PR

ALOR TOTAL R$ 534.913.21 (quinhentos e trlría e quatro mtl. novecentos etreze reais
>^^nle e um centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO. 60 (sessenta) tílas
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 127/2013

CONVITE N" 023/2013

DATADAASSINATURA 18 de Junho de2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA' Construtora Vale do Capanema Ltda
OBJETO. Contratação de empresa visando a execução de assentamento de blocos
inlertravados (paver). a ser executado nocanteiro central da Av. Rio Graidedo Sul, entre
a Praça Francisco Hoffmann à Rua Soledade. Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 22 121.51 (viríeedois mil. centoe vintee um reaise cinquentae um
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO 60 (sessenta)dias
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/10/2013

MARLON FERNANDO KUHN

Preíeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 128/2013

PREGÃO PRESENCIAL N* 031/2013

DATADAASSINATURA 18 de junho de 2013
CONTRATANTE Municípo de Planalto
CONTRATADA Bevel Beltrão Veículos Uda

UETO: Aquisição de veíciJo (Fíat - Palio Attractive 1.4). destinado a secreiana de
••^^sistência Saiai deste Município de Planato.
VALOR TOTAL RS 39.700,00 (tnrtta e nove ml! esetecenlos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prtíeiío Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 129/2013

PREGÃO PRESENCIAL N* 032/2013

DATADAASSINATURA 18dejunhOde2013
CONTRATANTE Município de Pian^o
CONTRATADA DameOl Dambros Comércio de Medicamentos Uda.

OBJETO. Aqusição de equipamentos (balança peGátrica e balança platafcrma). vlsanOo
a estruturação da Vigilância Alimentar Nutnclonal - VAN, financiados pelo Programa de
Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição desenvcivido pela Secrâaha de
Saúde deste Município de Planalto.
Itens.'01.02

VALOR TOTAL RS 1 352,00 (um mil e trezentos e Cinqüenta edois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prd^eíto Municipal

Ano II-Edição N*03Sa

EXTRATO DE CONTRATO N° 130/2013

PREGÃO PRESENCIAL N» 03^2013

Pá9lrB43/122

DATADAASSINATURA ISde junho de2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA Amanido Baseggio & Cia Ltda
OBJETO Aquisição de equíparrtentos (balança plataforma adulta e estadiômetro
compacto), visando a estruturação da VígllânciaAlimentarNutnclcnal-VAN. financiados
pelo Programa de Financiamento dasAções de Alimentação e Nutrição desenvolvido peta
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto
Itens. 01,02
VALOR TOTAL RS 2.980.00 (dois mil e novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 131/2)13

PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2013

DATADAASSINATURA: 18de jurtfio de 2013
CONTRATANTE Mumcipio de Planalto
CON TRATADA Miron Glltiefto Parabocz

OBJETO Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
profissional visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretana Municipal de Cultura, cteste Município de Planalto
QUANTIDADE 390 H

VALOR TOTAL RS 14.040.00 (quatorze ml! e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31/10/2)14
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 132/2013

PREGÃO PRESENCIAL N»034/2013

DATA DA ASSIN ATIJ RA 18 de junho de 2013
CONTRATANTE Município de Plarratto
CON TRATADA. Comercia! Automotiva S.A.

OBJETO Aquisição de pneus, destinados a m^utenção regua* da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto.
ITENS. 01.02.03

VALOR TOTAL RS 49 800.00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2)14
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 133/2013

PREGÃO PRESENCIAL N* 034/2013

DATADAASSINATURA 18de junho de 2013
CONTRATANTE. Municiplo de Planalto
cajTRATADA MotíeioPneus S.A.

OBJETO Aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e
veículos, deste Município de Planalto.
ITENS 01.0203

VALOR TOTAL RS 49.132.00 (quarenta e nove mil ecento e trirta e dois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Preferto Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 134/2013

TOMADA DE PREÇOS N> 006/2013

DATADAASSINATURA 18 de juríio de 2013
CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA S. D. Kollenberg
OBJETO Contratação de agência de publicidade, assessoiia e plano de mlGa para
divulgação de campanhas institucionais que venham a ser desenvolvidas pelo Município
e sub contratação de veículos de midía
VALOR TOTAL RS 276 097.20 (duzentos e setenta e seis mil. noventa e sete reais e
vinte centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 031/2013 DE 29 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado peta Portana n® 002/2013, de 03 dejaneirode 2013, em cumprimento
à Lei Federal de n' 10 520 de 17 de juino de 2002: Decreto Municipal de n» 2727/2007
de 26/06'2007 e sulBidiarlamente pela Lei n® 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
postenores alterações e legislação coiraata. TORNA PÚBLICO, o resultado Púaico de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIALN® 031/2013
1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de veículo (Plal - Pâio Attractive 1 4)
destinado a Secretaria de Assistência Social deste Município de Planalto.
2 Empresa Partictpaite.
2 1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LIDA
Situação Classificada
3 Empresa Vencedora:
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica, com Inscnção no CNPJ N®
77.404.465/0001-32. situada na Rua Luiz Anlonio Faedo, n® 2195, Bairro São Cnstovâo,
MunicípodeFraicisco Beltrão, Estado do Paraiá. classificada em 1® lugar, totalizandoo
Importe de RS 39 700,00 (tnnta e nove mil e setecentos reais).
4.Data da Abertura

41A Licitação Pregão Presencial n® 031/2013 de 29 de mato de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 12 de junho de 2013 às 09.00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssis. 1583. Certiro.
Planalto. Estado do Paraná, em 12 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

goeito

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2013 DE 29 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estedo do
Paraná, nomeado pela Poriana n" 002/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumpnmerío
ã Lei Federa) de n® 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Murscipai den® 2727/2007 de
26/0&2007e subsidlariamente peta Lei n® 8666 de 21 dejunhode I993esuas pcsterlones
alterações e lepsiação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de ücita:ão na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO FOR ITEM. referente.'
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 032/2013
1 Objeto da Ucitação
Aquisição de equipamentos (branca adufia. balança pediátrica. balança portátil,
estadlômetro compacto, antropômelro infantil, antropômetro Infantil portátil eíita métnca),
visando a estruturação da VIgiiáncia Alimentar Nutricional - VAN. financiados pelo
Programa de Financiamento das Ações de Allmeríaçào e Nutrição desenvolvido pela
Secretaria de Saúde deste Mmicípio de Planalto
2. Empresas Partcipantes:
2.1 AMARILDO BASEGGIO & CIA. LTDA

SítiBÇão Classificada
2.2 DÀMEDl - DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Situação. Classificada
3. Empresas Vencedoras"
3 1 AMARILDO BASE GGIO& CIA. LIDA., pessoa juritíca. com inscnção no CNPJ sobn ®
82.291.311/0001-11. com sede â Rua Santo Antônio, n® 151, Bairro Cristo Rei. Município
de Francisco Beltrão. Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens. 01.03. totalizando
a tmpoflârciade RS 2 980.00 (dois mil e novecentos e oitenta reais)
~ DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA . pessoa juridica. com

;riçâo no CNPJ sob n® 95.368.320/000i-05, com sede na Ria Paraná, n® 299. Bairro
"^xada. Município de Pato Br^co. Estado do Paraná para o fornecimento dos itens.
02,04. totalizando a Importância de RS 1 352.00 (um mil e trezentos e cinqüenta e dois
reais)
4 Data da Abertura.

41A Licitação Pregão Presencial rt® 032/2013 de 29 de maio de 2013, leve sua abertura
em reunião realizada pefo Pregoeiro no dia 12 de junho de 2013 às 14.00 horas, na
sala de reuniões da Pr^eitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssis, 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná em I2dejunhode20i3
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 033/2013 DE 23 DE MAIO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto Estado do
Paraná, nom^tío pela Portaria n®. 002/2012. de 03 de janeirode 2012. em cumprimento
à Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/0&2007 e subsidlariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correíata. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, reíerente:
EDITAL DE UCITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 033/2013
1 Objeto da ücitação
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de profissional,
visando a Regência do Coral Municipal Sublime Canto, desenvolvida pela Secretana
Municipal de Cultura, deste Município de Planalto
2 .Empresa Partcipante:
2.1 MIRON GILBERTOPARABOCZ

Situação Classificada
3 Empresa Vencedora
3 1 MIRON GILBERTO PARABOCZ pessoa Juridica, com inscrição no CNPJ N®
12.273.676-0001-38. Situada na Av. Botucaris n® 1603. Bairro Sania Cruz. Município
de Capanema. Estado do Paraná, classificada em 1® lugar totalizando o importe de RS
14 040,00 (quatorze mil e quarenta reás)
4 Data da Abertura:

4 1A Ucttaçâo Pregão Presencial n® 033^013 de 29 de maio de 2013 teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pr^oeiro no dia 13 de junho de 2013 às 09 00 horas, na
sala tíe reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto Estado do Paraná, na Praça são
Francisco deAssis. 1583, Centro.

Pianarto. Estadodo Paraná, em i3cejunho tíe 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013 DE 03 DEJUNHODE 2013

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Muilcípio de Planalto. Estado do
Paraná nomeado pela Portaria n» 002/2013, de 03 de janeiro de 2013. em cumpnmerao
à Lei Federal de n® 10 520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/06^007 esubsidlariamente pela Lei n® 8666de 2i dejunhode I993e suas posteriores
alterações e legislação correlata. TORNA pObuco o resultado PúUico de Licitação na
modaidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM referente
EDITALDE LICITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 034/2013
1 Objeto da üciteção
Aquisição de pneus, destinados a manutenção regular da frota de máquinas e vacüos.
deste Município de Planalto.
2 Empresas Participantes.
2 1 COMERCIAL AUTOMOTIVALTDA

Situação. Classificada
2.2 MODELO PNEUS LTDA.
Situação' Classificada
3 Empresas Vencedoras:
3 1 COMERCIALAUTOMOTIVA LTDA . Inscrita no CNPJ sobn» 45.987 005/0174-06, com
sede na Rua Luiz Anlonio Faedo. n® 2150, Bairro São Cristovâj. Município de Francisco
Beiiião. Estado do Paraná, classificada em i® lugar para os Itens. 02 03 OG. totalizando o
importe de RS 49.800.00 (quarenta e neve mil e oitocentos reais)
3.2 MODELO PNEUS LTDA., inscrita no CNPJ sob n® 94.510.682^001-26, com sede na
Rua Mal. Humberto de Alaicar Castelo Branco, n® 56. Município de Bento Gonçaves.
Estadodo Rio Grande do sul, classificada em 1® lugar para os itens 01.04.05. totalizando
o importe de RS 49.132.00 (quereria e nove mil e cento e trinte e deis reais)
4 Data da Abertura:

4 .1A Licitação Pregão Presencial n» 034/2013 de 03 de Junho de 2013 teve sua abertura
em reunião r^iizada pelo Pregoeiro no dia 14 de junho de 2013 ás 09.00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Francisco deAssis, 1583. Centro

Planalto. Estadodo Paraná em I4dejunhode20l3
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 001/2013

O Fundo de Previdência do Muníciplo de Planalto, com base na Lei Federal 8.666/93,
faz s^er aos interessados que realizou abertura de docifnentos e propostas de preços
referente edital CONVITE N®00i/20i3de acordocom o abaixo descrito

OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços por profissional
técnico r^ área contou

EMPRESA Escritório Contábil TovoS/C Lida..

QUANTIDADE. 2.000 H

VALOR TOTAL RS 62.000.00 (sessenta e dois mil reais)
DATA 13 de junho de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO N* 100/2013

PREGÃO PRESENCIAL N® 014/2013

DATA DA ASSINATURA 03 de jurtfio de 2013
CONTRATANTE Mumcipio de Planalto
CON TRATADA. Comercial Automotiva S.A-

OBJETO: Aquisição de pneu. destinado a manutenção regular da frota de máquinas,
desta Prefeitura Mumcipat de Pianáto.
ITEM 01.

VALOR TOTAL RS 59 600.00 (cinqüenta e nove mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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